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MINISTERIO DA FAZENDA C:) C A R F

A CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — B DF RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 15504.724629/2014-59
ACORDAO 1004-000.410 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 26 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2010, 2011

PARTICIPACOES NOS LUCROS A ADMINISTRADOR. Ausentes outros
guestionamentos acerca da natureza dos valores conferidos aos
administradores, ndao se sustenta a glosa de participagdes nos lucros da
pessoa juridica atribuidas a seus administradores porque elas sdo, em
principio, dedutiveis para fins de apuracdo da base de calculo da CSLL.

DESPESAS COM PATROCINIO. Os requisitos gerais de dedutibilidade de
despesas operacionais sdo aplicaveis para fins de apuracdo da base de
calculo da CSLL, de modo que deve ser mantida a glosa da deducdo de
despesas com patrocinios previstos na Lei n? 8.313/91.

PAGAMENTO POSTERIOR A LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO.
CONFIRMACAO DO LANCAMENTO.

O pagamento realizado apds a lavratura do auto de infracdo ndo tem o
condao de cancelar o langamento, pelo contrario, o confirma, devendo os
respectivos valores serem posteriormente alocados aos débitos lancados
pela unidade local.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em: (i) por maioria de votos, dar provimento ao
Recurso Voluntario para cancelar a infracao referente a deducao de participacdo nos lucros pagos
a administradores, vencido o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca (relator) que votou por negar
provimento nesse ponto; (ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso em relagdo
a dedutibilidade com patrocinio (Lei Rouanet) e quanto a postergacao. Relativamente a matéria
“dedutibilidade com patrocinio”, votaram pelas conclusdes os Conselheiros Edeli Pereira Bessa,
Luis Henrique Marotti Toselli e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Designada a Conselheira Edeli
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS A ADMINISTRADOR. Ausentes outros questionamentos acerca da natureza dos valores conferidos aos administradores, não se sustenta a glosa de participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a seus administradores porque elas são, em princípio, dedutíveis para fins de apuração da base de cálculo da CSLL.
				 DESPESAS COM PATROCÍNIO. Os requisitos gerais de dedutibilidade de despesas operacionais são aplicáveis para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, de modo que deve ser mantida a glosa da dedução de despesas com patrocínios previstos na Lei nº 8.313/91.
				 PAGAMENTO POSTERIOR À LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. CONFIRMAÇÃO DO LANÇAMENTO.
				 O pagamento realizado após a lavratura do auto de infração não tem o condão de cancelar o lançamento, pelo contrário, o confirma, devendo os respectivos valores serem posteriormente alocados aos débitos lançados pela unidade local.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado em: (i) por maioria de votos, dar provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a infração referente à dedução de participação nos lucros pagos a administradores, vencido o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca (relator) que votou por negar provimento nesse ponto; (ii) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso em relação à dedutibilidade com patrocínio (Lei Rouanet) e quanto à postergação. Relativamente à matéria dedutibilidade com patrocínio, votaram pelas conclusões os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Designada a Conselheira Edeli Pereira Bessa para redigir o voto vencedor quanto à matéria dedutibilidade de participação nos lucros pagos a administradores e os fundamentos do voto vencedor relativamente à matéria dedutibilidade com patrocínio.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir Jose Dalle Lucca - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa - Redatora designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
	
	 
		 1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão de fls. 342/356 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se o crédito tributário lançado.
		 2.Para melhor compreensão sobre a matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
		 Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de Infração CSLL, anexo entre às fls. 02 e 12, para exigência de crédito tributário no montante de R$ 113.083,29, assim discriminado:
		 /
		 Segundo a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do tributo lançado, o Autor do feito registra que o contribuinte não adicionou ao lucro líquido para o cálculo da CSLL, despesas referente à participação no lucro dos administradores (R$ 110.000,00 em 2010 e R$ 160.000,00 em 2011) e despesas referentes às doações e patrocínios (R$ 89.365,00 em 2011); além de não ter adicionado ao Lucro Líquido de 2010 o valor de R$ 83.147,92, referente à provisão para riscos fiscais - INSS, tendo feito apenas em 2011; conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.
		 Termo de Verificação Fiscal
		 No Termo de Verificação Fiscal anexo entre às fls. 13 e 27, o autor do feito informa, em síntese, o seguinte:
		 [...]3.1-Participação no Lucro - Administradores
		 A Mercantil Financeira foi intimada, mediante o Termo de Intimação 02 (itens 1.1 e 2.1), a informar a razão, citando inclusive a base legal, pela qual os valores de R$110.000,00 e R$160.000,00 referentes à participação no lucro - administradores, relativos respectivamente aos anos de 2010 e 2011, foram adicionados ao lucro líquido para a apuração do lucro real (linha 32, ficha 09 B, das DIPJ 2011 e 2012 e pág 16 LALUR 2010 e pág 35 LALUR 2011), mas não foram igualmente adicionados ao mesmo lucro líquido para fins de apuração da base de cálculo da CSLL.
		 Em sua resposta a empresa disse:
		 Quanto às parcelas relativas à participação no lucro - administradores, esclarecemos que embora os respectivos valores tenham sido adicionados no cálculo do IRPJ, eles não devem ter o mesmo tratamento no que tange a CSLL, pois todo e qualquer ajuste do lucro líquido, base para apuração desta contribuição, deve ser determinado por lei.
		 Com efeito a base de cálculo da CSLL não é a mesma do IRPJ, pois corresponde ao resultado do exercício antes da provisão para o imposto, ajustado pelas adições e exclusões legais (é o lucro líquido ajustado). Não se confunde portanto, com o lucro real, que constitui a base sobre a qual incide o IRPJ. Tal distinção se mostra ainda mais evidente em razão do disposto no art. 57 da Lei 8.981/95, que ao estender à CSLL as normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, ressalva que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas especificamente previstas na legislação para a aludida contribuição.
		 Assim, no que tange à participação atribuída aos administradores, o art. 58, parágrafo único, do Decreto-lei n°1.598/77 determina que ela seja adicionada ao lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o lucro real. Constata-se, entretanto, que a lei se limitou a tratar do lucro real (base do IRPJ), silenciando-se quanto à base de incidência da CSLL. Inexiste, pois, dispositivo legal determinando a adição das participações atribuídas aos administradores na apuração da contribuição.
		 Não pode prosperar o entendimento da fiscalizada, o próprio artigo citado pelo contribuinte, art. 57 da Lei 8.981/95 diz em seu caput que aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas. O fato mencionado pela empresa que este artigo diz que deve ser mantida a base de cálculo prevista na legislação para a CSLL não ajuda sua tese, pois a regra da dedutibilidade de despesas é extraída das disposições da Lei 4.506/64, que enfatiza em seu art. 47 que para serem dedutíveis, as despesas devem ser necessárias, assim entendidas como essenciais, normais e vinculadas à fonte produtora dos rendimentos.
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 Assim conclui-se que as parcelas em questão por serem valores estranhos aos conceitos de custos e despesas necessários à percepção da renda ou à manutenção da fonte produtora, são portanto indedutíveis na apuração da base de cálculo da CSLL e devem ser adicionados ao lucro líquido para o cálculo da referida contribuição.
		 Apontam na mesma direção as decisões proferidas pelos acórdãos abaixo transcritos:
		 [...]
		 Outro ponto na resposta do contribuinte que deve aqui ser discutido é quando ele diz: ... Com efeito a base de cálculo da CSLL não é a mesma do IRPJ, pois corresponde ao resultado do exercício antes da provisão para o imposto, ajustado pelas adições e exclusões legais (é o lucro líquido ajustado). ... (os grifos não constam do original). Como pode ser lido em sua réplica, a empresa cita ao comentar sobre a base de cálculo da CSLL o resultado de exercício antes da provisão para o imposto e o lucro líquido, porém estas duas definições não são sinônimas. O lucro real (base de cálculo do IRPJ) é que é obtido após adições e exclusões legais ao lucro líquido do exercício. A base de cálculo da CSLL segundo o art. 2º da Lei 7.689/88 é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. Ou seja, no caso da CSLL os ajustes se farão sobre o resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda e não em cima do lucro líquido do exercício.
		 Uma vez que para se chegar à base de cálculo da CSLL a DIPJ parte do lucro líquido, as exclusões efetuadas no resultado do exercício para se chegar ao lucro líquido devem necessariamente ser adicionadas ao lucro líquido para que ele volte a representar o resultado do exercício antes da provisão para o imposto de renda (base de cálculo da CSLL, art. 2º da Lei 7.689/88).
		 Para que a diferença em questão fique bem clara transcreve-se o art. 187 da Lei 6.404/76 que ensina como é feita a demonstração do resultado do exercício.
		 Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
		 I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os impostos;
		 II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;
		 III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
		 IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009)V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto;
		 VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa; (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009)VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.
		 § 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
		 a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente, da sua realização em moeda; e
		 b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
		 Como se verifica entre o item V, resultado do exercício antes do imposto de renda (sobre o qual são feitos os ajustes para o cálculo da CSLL) e o item VII, lucro líquido do exercício (sobre o qual são feitos os ajustes para o cálculo do lucro real), estão exatamente as participações (entre as quais as dos administradores). A mesma Lei 6.404/76 prescreve, em seu art. 189 que do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda.
		 Assim, não é necessário que a lei determine a adição da participação dos administradores na base de cálculo da CSLL, pois estes valores, não foram deduzidos quando se obteve o resultado do exercício :antes do imposto de renda (sobre o qual são feitos os ajustes para o cálculo da CSLL, art. 2º da Lei 7.689/88), ou seja, o que não podia ter sido excluído não precisa mandar ser adicionado, caso contrário estes valores (participação dos administradores) seriam tributados duas vezes pela CSLL.
		 Entendimento igual ao da fiscalização, tanto sobre a base de cálculo da CSLL como quanto ao caráter indedutível deste tipo de despesa, manifestou o TRF-3 no processo de apelação cível n° AC .2257 SP 0002257-36.2005.4.03.6100, quando em 03/10/2013 a Desembargadora Federal responsável pelo julgamento proferiu o seguinte acórdão:
		 [...]
		 3.2 - Provisão para riscos fiscais - INSS
		 A Mercantil Financeira foi intimada, mediante o Termo de Intimação 02 (item 1.1), a informar a razão, citando inclusive a base legal, pela qual o valor de R$83.147,92 referente à provisão para riscos fiscais - INSS, relativo ao ano de 2010, foi adicionado ao lucro líquido para a apuração do lucro real (linha 33, ficha 09 B, da DIPJ 2011 e pág 16 LALUR 2010), mas não foi igualmente adicionado ao mesmo lucro líquido para fins de apuração da base de cálculo da CSLL.
		 Em sua resposta a empresa disse:
		 No tocante à rubrica provisão para riscos fiscais - INSS, ela corresponde aos tributos com exigibilidade suspensa, em razão das causas suspensivas previstas no art. 151 do CTN. Neste caso, malgrado exista dispositivo de lei determinando a adição desta parcela ao lucro real, não há igual previsão legal no tocante à base de incidência da: CSLL (lucro líquido ajustado). A determinação no sentido de que tal parcela seja adicionada na apuração da contribuição é veiculada no art. 50 da Instrução Normativa n° 390/04, em patente, violação ao princípio da legalidade tributária, pois, como dito, qualquer ajuste na base de cálculo da CSLL deve ser determinado em lei.
		 [...]
		 Desta forma, a ausência de adição dos tributos com exigibilidade suspensa levou, no máximo, a uma mera postergação do pagamento da CSLL, devendo necessariamente se aplicar o disposto no, art. 6º do Decreto-lei n° 1.598/77 e Parecer Normativo COSIT n° 02 de 1996.
		 Não prospera a argumentação do contribuinte acerca da matéria já que as provisões admitidas como dedutíveis pela legislação tributária são aquelas expressamente apontadas pelo inciso I do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a seguir transcrito:
		 Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964:
		 I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável;
		 Os lançamentos contábeis relativos a tributos e contribuições com exigibilidade suspensa caracterizam-se como provisões por não refletirem obrigações fiscais efetivamente constituídas, sujeitas à exigência futura certa, mas, sim, um provisionamento contra eventuais riscos de a ação impetrada ter resultado desfavorável, precavendo-se a empresa contra os conseqüentes impactos negativos que tal resultado traria a seu patrimônio. Impõe-se, portanto, a adição dos respectivos montantes na determinação da base de cálculo da CSLL por força do art. 2º, parágrafo 1º, letra c, da Lei 7.689/1988, na redação dada pelo art. 2º da Lei n° 8.034, de 1990, e art. 13, I, da Lei n° 9.249, de 1995.
		 Seguem a mesma orientação as decisões consubstanciadas pelos Acórdãos abaixo transcritos:
		 [...]
		 No tocante à argumentação do contribuinte acerca da postergação de pagamento, entendemos que procede tal entendimento e por essa razão, em relação às provisões para INSS com exigibilidade suspensa não adicionadas na apuração da base de cálculo da CSLL no ano de 2010, aplicamos a orientação contida no artigo 6º do Decreto Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977 (abaixo transcrito), reconhecendo os efeito de postergação de pagamento da CSLL do período de competência 2010 para o período de efetivo pagamento - ano calendário 2011, conforme o quadro constante da 1a pág do anexo II da resposta da empresa ao Termo de Intimação 04.[...]
		 3.3- Doações e Patrocínios
		 Em resposta ao item 2.3 do Termo de Intimação 02 a Mercantil Financeira havia listado (no quadro do item 2.2.3.1 de sua resposta) os valores que compunham o total de R$7.758.947,30 que foi adicionado na apuração do lucro real na DIPJ 2012 linha 04 (despesas operacionais - parcelas não dedutíveis) da ficha 09B (apuração do lucro real). Dentre os valores ali listados encontrava-se o montante de R$89.365,00 que não havia sido adicionado também na apuração da base de cálculo da CSLL.
		 Assim, a empresa foi intimada, por meio do Termo de Intimação Fiscal 04 (item 3) a justificar a razão de tal procedimento.
		 Em sua resposta a empresa disse:
		 Conforme expôs a instituição na resposta datada de 07/04/2014, relativa ao Termo de intimação Fiscal n° 02, a base de cálculo da CSLL não é a mesma do IRPJ, pois corresponde ao resultado do exercício antes da provisão para o imposto, ajustado pelas adições e exclusões legais (é o lucro líquido ajustado). Não se confunde portanto, com o lucro real, que constitui a base sobre a qual incide o IRPJ. E, por essa razão, o art. 57 da Lei nº 8.981/95 ressalvou que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas especificamente previstas na legislação para a CSLL, aplicando-se, somente em relação aos demais aspectos, as disposições do IRPJ.
		 Nessa linha, a determinação contida no § 2º do art. 18 da lei 8.313/91, de que as doações e patrocínios (natureza dos dispêndios relativos aos R$ 89.365,00 objeto do presente questionamento) são indedutíveis na apuração do lucro real, se aplica, única e exclusivamente ao cálculo do IRPJ, não alcançando, pois, a base de incidência da CSLL (lucro líquido ajustado).
		 Para melhor entendimento da questão, abaixo transcrevemos o art. 18 da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991:
		 Lei n° 8.313 de 23 de dezembro de 1991
		 Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5°, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1° desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.874, de 1999)
		 §1- Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no §3º, previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999)
		 a) doações; e (Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999).
		 b) patrocínios. (Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999)
		 §2° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. (Incluído pela Lei n° 9.874, de 1999)
		 Como depreendemos da análise do referido dispositivo legal, tais doações ou patrocínios configuram aplicação de parcelas do Imposto de Renda devido e, por determinação expressa no §2º, não podem ser deduzidas como despesa operacional. Como se vê, essa regra é válida tanto para a apuração do lucro real quanto para a apuração da base de cálculo da CSLL. Como se trata de aplicação de parcelas do Imposto de Renda devido, tais pagamentos não poderiam se enquadrar como despesa operacional dedutível. Ao mencionar pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, o referido dispositivo legal está se referindo às empresas que apuram o IRPJ e a CSLL com base nesse regime de apuração, ou seja, não está tratando da apuração do lucro real base de cálculo do IRPJ.
		 Igual entendimento é proferido, na decisão consubstanciada no Acórdão 16-21.109, de 16 de abril de 2009, da 8a Turma da DRJ/SPO I, a seguir transcrita:
		 [...]
		 4-CONCLUSÃO
		 Pelo exposto conclui-se que a Mercantil Financeira deveria ter adicionado à base de cálculo da CSLL, os valores relativos à participação dos administradores no lucro (R$110.000,00 em 2010 e R$160.000,00 em 2011), o valor de provisão para riscos fiscais - INSS (R$83.147,92 em 2010) e o valor das doações e patrocínios (R$89.365,00 em 2011)..
		 Desta forma, tais valores serão tributados mediante auto de infração, sendo que em relação ao valor de provisão para riscos fiscais - INSS será cobrada apenas a postergação da contribuição.
		 Ciência à interessada em 09/06/2014, fls. 269.
		 Impugnação
		 A contribuinte apresentou impugnação em 09/07/2014 (fls. 271 a 286), alegando em síntese e fundamentalmente o seguinte:
		 Ressalta inicialmente que a base de cálculo da CSLL não é a mesma do IRPJ;
		 Que a base de cálculo da CSLL possui regramento específico no art. 2º da Lei nº 7.689/88, correspondendo ao resultado do exercício antes da provisão para o IRPJ, ajustado pelas adições e exclusões legais (é o Lucro Líquido ajustado). Não se confunde com o lucro real, que constitui a base sobre a qual incide o IRPJ;
		 Tal distinção se mostra ainda mais evidente em razão do disposto no art. 57 da Lei n° 8.981/95, que aos estender à CSLL as normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, ressalvou que deveriam ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas especificamente previstas na legislação para a aludida contribuição social;
		 Que a jurisprudência, administrativa e judicial, é firme ao reconhecer a distinção das bases de cálculo dos tributos em enfoque, afastando a obrigação de que os valores indedutíveis do lucro real (base do IRPJ) sejam reflexamente adicionados na apuração da base de incidência da CSLL (lucro líquido), sem que haja expressa disposição legal;
		 Salienta que quando o legislador pretendeu fazer incidir ambos os tributos sobre uma dada parcela, o fez de forma expressa, como por exemplo no art. 13 da Lei nº 9.249/95, em que arrolou algumas despesas indedutíveis tanto no lucro real (base do IRPJ) quanto do lucro líquido ajustado (base da CSLL);
		 Qualquer adição à base de incidência da CSLL deve estar prevista em lei, em respeito ao princípio da legalidade tributária;
		 Assim, quanto a dedutibilidade das participações nos Lucros e Resultados pagas aos administradores, alega que a vedação contida no art. 58, parágrafo único, do Decreto-Lei n° 1.598/77, aplica-se somente ao IRPJ, tendo em vista o disposto no art. 57 da lei n° 8.981/95;
		 O que se constata é a inexistência de qualquer dispositivo legal impedindo a dedução, na apuração da CSLL, das participações nos lucros e resultados atribuídas aos administradores da empresa;
		 A redação do art. 58, parágrafo único, do Decreto-Lei n° 1.598/77, é clara no sentido de que tais participações serão adicionadas ao lucro líquido do exercício apenas para efeito de determinar o lucro real;
		 Discorda do entendimento da fiscalização de que as participações atribuídas aos administradores devem ser adicionadas à base de cálculo da CSLL, em razão de a regra de dedutibilidade das despesas ser extraída do art. 47 da Lei n° 4.506/64, supostamente aplicável tanto ao IRPJ quanto à CSLL;
		 Que tal entendimento não se sustenta por duas razões. A primeira porque o art. 47 se limitou a tratar da dedutibilidade de despesas do lucro real, ou seja, base de cálculo do IRPJ, já que quando a lei 4.506/64 foi editada, ainda não havia sido instituído a CSLL;
		 A segunda, porque observando o comando contido no art. 57 da lei 8.981/95 (que ressalvou a distinção entra as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL), foi o art. 13 da Lei n° 9.249/95 que estabeleceu, especificamente para a CSLL, as despesas indedutíveis da sua base imponível;
		 Portanto, o art. 47 da Lei nº 4.506/64 não pode servir de supedâneo para a exigência da CSLL sobre a participação nos lucros e resultados paga aos administradores;
		 Ainda discordando dos entendimentos expostos pela Fiscalização, aduz que as regras básicas dos balanços contábeis e respectivo procedimento de apuração do IRPJ e da CSLL estão previstas na Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A). E o art. 187, ao estabelecer, discriminadamente, o que deve ser computado na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, estabeleceu que as participações dos administradores entram no cômputo do resultado do exercício formador do lucro líquido (inciso VI do art. 187);
		 Que o procedimento contábil para apuração do lucro líquido está previsto nos artigos seguintes da Lei n° 6.404/76: (i) após a DRE, serão deduzidos desse resultado os prejuízos acumulados e a provisão do IRPJ (art. 189); (ii) a seguir, são deduzidas as participações dos empregados, administradores e partes beneficiárias (art. 190), para, finalmente, se chegar ao lucro líquido (art. 191), sobre a qual será apurada a CSLL;
		 Quanto a dedutibilidade dos valores referentes às doações ou patrocínios efetuados pela impugnante a projetos culturais, assim definidos no art. 18 da Lei Rouanet (Lei n° 8.313/91), aduz que a vedação contida no §2º de tal artigo aplica-se somente ao IRPJ;
		 Conforme o raciocínio do Fisco, ao mencionar pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, o referido dispositivo legal está se referindo às empresas que apuram o IRPJ e a CSLL com base nesse regime de apuração, ou seja, não está tratando da apuração do lucro real base de cálculo do IRPJ;
		 Que o raciocínio do Fisco está equivocado e não encontra amparo na jurisprudência do CARF;
		 Salta aos olhos que o §2º do art. 18 da Lei nº 8.313/91 aplica-se, única e exclusivamente, na determinação do lucro real, não alcançando, pois, a base de incidência da CSLL (resultado do exercício);
		 Por esse motivo, aliás, que a IN SRF n° 390/04, ao determinar tal adição para fins de CSLL (art. 38, XIII), é nitidamente ilegal;
		 Quanto a dedutibilidade dos tributos com exigibilidade suspensa (INSS), cujos efeitos da mera postergação do pagamento foram reconhecidos pela Fiscalização, informa que efetuou o pagamento da diferença apurada e solicita o reconhecimento da extinção de tal parcela do crédito tributário.
		 Cita doutrina e jurisprudências administrativa e judicial para corroborar o alegado.
		 3.A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) proferiu decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
		 Ano-calendário: 2010 e 2011
		 ADMINISTRADOR. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. DESPESA INDEDUTÍVEL.
		 Devem ser adicionados ao lucro líquido do período de apuração, para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a seus administradores.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 4.Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, com base nos argumentos assim resumidos:
		 Distinção entre as bases de cálculo da CSLL e do IRPJ: O art. 57 da Lei 8.981/95 estendeu à CSLL apenas as normas de apuração e pagamento do IRPJ, ressalvando expressamente a base de cálculo e as alíquotas. A base da CSLL é o lucro líquido ajustado (art. 2º, Lei 7.689/88), distinta do lucro real (base do IRPJ). Adições e exclusões previstas para o lucro real não se aplicam automaticamente à CSLL.
		 PLR paga a administradores: O art. 58, parágrafo único, do DL 1.598/77 refere-se à determinação do lucro real, sendo inaplicável à CSLL. Inexiste dispositivo legal vedando a dedução dessas participações na apuração da CSLL.
		 Patrocínios culturais (Lei Rouanet): O art. 18, § 2º, da Lei 8.313/91 veda a dedução como despesa operacional apenas para fins de determinação do lucro real, não alcançando a CSLL. A IN SRF 390/04 (art. 38, XIII) é ilegal ao estender essa vedação.
		 Tributos com exigibilidade suspensa: A provisão para riscos fiscais/INSS (R$ 83.147,92), deduzida em 2010, foi adicionada em 2011, configurando mera postergação (art. 6º do DL nº 1.598/77 e PN COSIT nº 02/1996). A diferença apurada foi quitada pela Recorrente, fato reconhecido pela própria DRJ, que, em contrassenso lógico, manteve o lançamento nessa parte. Requer o abatimento de R$ 4.893,98 e a extinção da parcela correspondente (R$ 5.980,76).
		 5.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
		 6.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
		 7.Em relação à aplicação, na apuração da base de cálculo da CSLL, das mesmas regras de indedutibilidade de despesas cabíveis na apuração do Imposto de Renda, adoto como razões de decidir aquelas que tive a oportunidade de expor na Declaração de Voto que apresentei no Acórdão nº 9101-007.482, conforme os excertos seguintes:
		 (...) Uma análise sistemática mais rigorosa revela que o artigo 57 da Lei 8.981/95 não teve por objetivo estabelecer mera convergência procedimental, mas sim determinar a aplicação das mesmas normas de apuração da base de cálculo. O artigo 13 da Lei 9.249/95, por sua vez, não deve ser interpretado como norma limitadora das indedutibilidades aplicáveis à CSLL, mas sim como consolidação em um único dispositivo das vedações expressas que o legislador quis enfatizar para ambos os tributos, sem prejuízo da aplicação das demais normas gerais de apuração do lucro real.
		 A correta interpretação sistemática considera que o artigo 57 da Lei 8.981/95 estabeleceu a regra geral de convergência metodológica. As despesas consideradas indedutíveis para fins de apuração do lucro real são, em princípio, também indedutíveis para fins da CSLL, por força da aplicação das mesmas normas de apuração. A ausência de menção a outras despesas indedutíveis no artigo 13 da Lei 9.249/95 não as torna automaticamente dedutíveis para a CSLL, pois continuam aplicáveis as normas gerais de apuração do lucro real, por expressa determinação legal.
		 (...)
		 Quanto aos valores referentes a patrocínios e doações no âmbito da Lei Rouanet, a questão apresenta maior complexidade em razão das sucessivas alterações legislativas. A redação do artigo 26, § 1º da Lei nº 8.313/91 permitia que as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real abatessem as doações e patrocínios como despesa operacional, o que implicava sua dedutibilidade tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
		 Com a edição da Lei nº 9.874/99, foi acrescido o § 2º ao artigo 18 da Lei nº 8.313/91, estabelecendo expressamente que as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. Essa alteração legislativa tornou indedutíveis, para fins de IRPJ, as doações e patrocínios realizados no âmbito da Lei Rouanet.
		 (...)
		 Se a Lei nº 9.874/99 estabeleceu que os patrocínios e doações culturais não são dedutíveis como despesa operacional para as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, essa vedação constitui norma de apuração que, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.981/95, aplica-se também à CSLL. A circunstância de o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.313/91 mencionar expressamente apenas o lucro real não afasta a aplicação dessa regra à contribuição social, em virtude do comando integrador do artigo 57.
		 Ademais, a sistemática de incentivos fiscais na área cultural fundamenta-se na concessão de benefício fiscal mediante dedução do imposto de renda devido, e não por meio da dedutibilidade como despesa operacional. Permitir a dedução como despesa operacional para fins de CSLL, mas não para fins de IRPJ, criaria uma assimetria incompatível com o desenho normativo dos incentivos culturais, além de contrariar a determinação legal de utilização das mesmas normas de apuração.
		 A mudança de entendimento que ora explicito fundamenta-se em uma compreensão mais adequada da sistemática de apuração da base de cálculo da CSLL instituída pelo artigo 57 da Lei nº 8.981/95. Esse dispositivo estabeleceu a convergência metodológica entre IRPJ e CSLL, determinando a aplicação das mesmas normas de apuração. As despesas consideradas indedutíveis para fins de apuração do lucro real são, em princípio, também indedutíveis para fins da CSLL, por força da aplicação das mesmas normas de apuração.
		 Portanto, tanto as multas por infrações fiscais quanto os patrocínios e doações realizados no âmbito da Lei Rouanet após a edição da Lei nº 9.874/99 constituem despesas indedutíveis também para fins de CSLL, devendo ser adicionadas à base de cálculo da contribuição social.
		 Reconheço que a matéria comporta divergências interpretativas legítimas, como demonstra a divisão de votos tanto na Turma Ordinária quanto na Câmara Superior. A posição que adoto atualmente, contudo, apresenta maior coerência sistemática com o desenho normativo estabelecido pelo legislador e proporciona segurança jurídica ao unificar, como regra geral, os critérios de apuração dos dois tributos que incidem sobre manifestações de capacidade contributiva similares.
		 8.Importa registrar que os mesmos fundamentos acima, concernentes aos patrocínios e doações no âmbito da Lei Rouanet, aplicam-se mutatis mutandis à PLR paga a administradores.
		 9.Realmente, a vedação do art. 58, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, embora textualmente referida à determinação do lucro real, estabelece norma de apuração da base de cálculo, e não definição autônoma de elemento constitutivo do lucro real como grandeza tributável. Normas de apuração disciplinam a metodologia de quantificação da base tributável, e é precisamente a esse universo normativo que o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, faz referência ao determinar a aplicação, à CSLL, das mesmas normas de apuração estabelecidas para o IRPJ. O art. 58, parágrafo único, integra esse segundo grupo: não cria adição ou exclusão privativa do lucro real, mas estabelece regra geral sobre o momento e as condições de dedutibilidade de participações nos lucros da pessoa jurídica, disciplinando quando determinada despesa pode ser reconhecida na apuração. Trata-se, portanto, de norma de apuração alcançada pelo comando integrador do art. 57.
		 10.A circunstância de o art. 58 empregar a expressão para efeito de determinar o lucro real não afasta essa conclusão. Como exposto na DV acima transcrita, a referência ao lucro real nos dispositivos que disciplinam a apuração do IRPJ é natural e esperada, pois esses dispositivos foram originalmente redigidos tendo em vista aquele tributo. O art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, teve justamente a função de estender a aplicação dessas normas à CSLL, tornando desnecessária a reiteração, em cada dispositivo, de menção expressa à contribuição social. Interpretar a ausência de referência à CSLL no texto do art. 58, parágrafo único, como excludente de sua aplicação àquela contribuição equivaleria a negar eficácia ao próprio art. 57, esvaziando o comando de convergência metodológica nele contido. No que toca ao argumento da Recorrente fundado na estrutura da DRE (art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976), observa-se que ele não infirma a conclusão acima, uma vez que a adição das participações dos administradores decorre da aplicação, à CSLL, das mesmas normas de apuração do IRPJ (art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995), independentemente da posição que tais participações ocupam na sequência dos incisos do art. 187.
		 TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - POSTERGAÇÃO RECONHECIDA
		 11.A Recorrente demonstra que a rubrica relativa à provisão para riscos fiscais, INSS (R$ 83.147,92), inicialmente deduzida na apuração da CSLL em 2010, foi posteriormente adicionada em 2011, tendo o valor sido submetido à incidência da contribuição. Trata-se, portanto, de mera postergação do pagamento, nos termos do art. 6º do DL nº 1.598/77 e do Parecer Normativo COSIT nº 02/1996. A Fiscalização reconheceu expressamente a postergação e calculou a diferença devida (R$ 2.898,08), que, acrescida de juros (R$ 909,13) e multa de ofício (R$ 2.173,56, com redução de 50%), foi devidamente quitada pela Recorrente.
		 12.A Recorrente ressalta que a própria DRJ reconheceu a confirmação do pagamento (fls. 334/338), mas, em contrassenso lógico, manteve o lançamento fiscal nesta parte. Requer, portanto, o ajuste dos valores lançados, com o abatimento da importância quitada (R$ 4.893,98) e a extinção da correspondente parcela do crédito tributário (R$ 5.980,76, valor que contempla principal, juros e multa sem a redução de 50%).
		 13.Sucede, todavia, que o pagamento realizado após a lavratura do auto de infração não tem o condão de cancelar o lançamento, pelo contrário, antes o confirma, devendo os respectivos valores serem posteriormente alocados aos débitos lançados pela unidade local.
		 14.Destarte, não há como serem acolhidas as razões recursais no ponto em questão.
		 CONCLUSÃO
		 15.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca
		 
		 
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada
		 O I. Relator restou vencido na negativa de provimento ao recurso voluntário quanto à dedução de participação nos lucros pagas a administradores, bem como nos fundamentos para negar provimento ao recurso em relação à dedutibilidade de despesas com patrocínio (Lei Rouanet). A maioria do Colegiado discordou de sua interpretação acerca do alcance do art. 57 da Lei nº 8.981/95 e, assim, concluiu que a vedação à dedução de participação nos lucros pagas a administradores, prevista na apuração do lucro real, não poderia ser transposta para a apuração da CSLL, e, de outro lado, invocou expressão legal diversa para negar a dedutibilidade de despesas com patrocínio.
		 Compreende-se que o art. 57 da Lei nº 8.981/95 não tem o condão de determinar identidade de bases de cálculo entre o IRPJ e a CSLL, conforme bem esclarecido pelo ex-Conselheiro Rafael Vidal de Araújo no Acórdão nº 9101-003.220:
		 Não discordo da afirmação de que a regra do art. 57 da Lei nº 8.981/1995 manteve separadas as bases de cálculo e as alíquotas previstas para o IRPJ e a CSLL. Embora estipule que as normas de apuração e de pagamento do IRPJ se aplicam à CSLL, o próprio dispositivo declara em seguida que serão mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) [grifos do precedente]
		 Não há dúvidas de que a legislação prevê ajustes específicos (adições e exclusões) que não abrangem os dois tributos. Tampouco se discute que nem todos os ajustes de um tributo serve ao outro.
		 Se o art. 57 da Lei nº 8.981/1995 houvesse produzido uma coincidência plena entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, seria inteiramente dispensável que normas posteriores a ele viessem estabelecer pontualmente, em determinadas situações, a equiparação.
		 Por exemplo, o art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 (base legal do art. 464 do RIR/1999) estabelece que, na determinação do lucro real, devem ser adicionados os valores caracterizados como distribuição disfarçada de lucros. Se o art. 57 da Lei nº 8.981/1995 houvesse equiparado as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, a partir de então a distribuição disfarçadas de lucros também deveria ser adicionada à base de cálculo da CSLL.
		 Conclui-se que não era este o caso a partir do momento em que o art. 60 da Lei nº 9.532/1997, abaixo transcrito, veio estabelecer expressamente esta adição à base de cálculo da CSLL. Qual seria o sentido dessa nova norma legal promulgada em 1997 se já houvesse, desde 1995, equiparação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL determinada pelo art. 57?
		 Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de quetratam os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com as alterações do art. 20 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, serão, também, adicionados ao lucro líquido para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.
		 Assim, se existem normas posteriores ao art. 57 da Lei nº 8.981/1995 quevêm pontualmente determinar a adição de certos valores à base de cálculo da CSLL, valores estes que antes só eram adicionados ao lucro real, é de se concluir inexoravelmente que o referido art. 57 não equiparou as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. (destaques do original)
		 À semelhança do art. 57 da Lei nº 8.981/95, parte do art. 28 da Lei nº 9.430/96 replicou para a CSLL as alterações na sistemática de apuração do IRPJ presentes nos arts. 1º a 3º, 5º a 8º e 26 daquela Lei. Já a replicação dos arts. 9º a 14, 17 a 24, 55 e 71 da Lei nº 9.430/96 se prestou a impor a observância, também na apuração da base de cálculo da CSLL, de ajustes ao lucro contábil fixados no âmbito do IRPJ.
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
		 Conjugando as duas disposições, a Instrução Normativa SRF nº 93/97 orientou que:
		 Art. 49. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro líquido as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, observadas as alterações previstas na Lei Nº 9.430, de 1996.
		 Recentemente esta Conselheira proferiu o seguinte voto no Acórdão nº 9101-007.434, em litígio no âmbito da 1ª Turma da CSRF contemplando alegação de divergência jurisprudencial pautada em paradigma que tinha em conta a repercussão, na apuração da CSLL, de indedutibilidade de gratificações a administradores, e que bem indica as peculiaridades presentes nesta vedação:
		 A divergência jurisprudencial suscitada pela Contribuinte está alegada desde a impugnação: como a CSLL tem como base de cálculo o lucro líquido, a dedutibilidade de despesas não se sujeitaria ao juízo de necessidade ou usualidade, estabelecido no art. 299 do RIR/99. Ademais, o art. 57 da Lei nº 8.981/95 confirmaria que a base de cálculo e a alíquota da CSLL são distintas do IRPJ, e que o resultado do exercício permanece, sujeito aos ajustes (adições e exclusões) na forma da legislação específica que tratou da CSLL.
		 Invocou-se, desde antes, o paradigma nº 9101-001.839, com o seguinte destaque de seu voto condutor:
		 Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de apuração do resultado comercial da pessoa jurídica, ainda que considerados não dedutíveis para efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam de ser considerados na apuração da base de cálculo da CSLL. Para esse tributo, ao lucro líquido ou resultado comercial somente se agregam ou excluem valores constantes do artigo 2º dos diplomas legais mencionados, bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Outras exclusões, ainda que pertinentes ao IRPJ, não o são para efeitos da contribuição em questão, por absoluta falência de amparo legal. Ora, somente a lei pode dispor sobre a base de cálculo de tributos. Os dispositivos legais que embasaram o auto de infração não vedam especificamente a dedutibilidade de gratificações ao Conselho de Administração nem a atribuição de participação nos lucros a administradores. A pretensão de estender à CSLL as disposições acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ não encontra amparo legal, nem mesmo infralegal, e não se pode admitir que a expressão normas de apuração e pagamento possa alcançar também a determinação da base de cálculo, distinção que está expressa no texto do art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995.
		 A autoridade julgadora de 1ª instância compreendeu de forma diversa o disposto no art. 57 da Lei nº 8.981/95, interpretando que a metodologia e as regras de apuração para o imposto de renda são aplicáveis ao cálculo da CSLL (o que se infere da dicção mesmas normas de apuração) e que o preceptivo só perderia eficácia se houvesse norma específica, relativa à contribuição, em sentido diverso. Adicionou que:
		 Ao contrário do entendimento esposado pela impugnante, o art. 28 não precisaria explicitamente incluir o dispositivo que prevê a dedutibilidade de despesas na forma do art. 299 do RIR/99, tendo em vista que o art. 57 da Lei nº 8.891/95 já o havia incluído. Por ser norma posterior, o art. 28 simplesmente convalidou a regra até então vigente (Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente) e especificou, para os dispositivos que surgiram com a nova lei, os artigos que teriam aplicação para os dois tributos.
		 Convém ainda salientar que o artigo 24 da Lei nº 12.249/2010, dispositivo legal utilizado pela empresa para a dedução dos juros, é bem claro ao expor que apenas as despesas de juros necessárias à atividade serão dedutíveis da base de cálculo da CSLL:
		 O art. 24 da Lei nº 12.249/2010 dispõe o seguinte:
		 Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica, vinculada nos termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, residente ou domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei no4.506, de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo aos seguintes requisitos: (...)
		 [...]
		 Em recurso voluntário, a Contribuinte não contestou este argumento adicional - extraído do art. 24 da Lei nº 12.249/2010 -, e reiterou sua premissa de que o art. 299 do RIR/99 não poderia fundamentar a glosa das despesas de juros no âmbito da CSLL. O relator do acórdão recorrido, Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, acolheu a argumentação da Contribuinte, afirmando necessária a existência de legislação expressa para validar qualquer exclusão e/ou adição na apuração da base de cálculo da CSLL, sem a qual, estar-sei-a admitindo a possibilidade de interpretação ampliativa de normas restritivas de direito. Já o voto vencedor do acórdão recorrido, manteve a exigência sob uma nova vertente interpretativa do art. 57 da Lei nº 8.981/95:
		 A despeito do entendimento do nobre Relator, segundo o qual não se poderia utilizar o artigo 57 da Lei 8.981/95 para justificar a adição de despesas tidas como indedutíveis perante a legislação do IRPJ, na base de cálculo da CSLL, é de se reconhecer exatamente o contrário. Ora, o citado dispositivo reflete a intenção do legislador de evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis das duas exações, naquilo em que as sistemáticas tinham de comum. Por exemplo: como as bases imponíveis do IRPJ e da CSLL partem do lucro líquido ou o resultado contábil do período de apuração torna-se dispensável repetir os conceitos de receita bruta, receita líquida, custos e despesas operacionais, etc, aplicáveis à CSLL, se os mesmos estão devidamente definidos na legislação do IRPJ.
		 No que tange à CSLL, a exigência fiscal apurada no IRPJ ocasiona insuficiência na determinação da base de cálculo desta contribuição, o que ensejou a lavratura do respectivo auto de infração.
		 A exigência fiscal relativa a esta contribuição é mera decorrência dos fatos apurados no auto de infração do imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ). Subsistindo a matéria fática que ensejou o lançamento matriz (IRPJ), igual sorte deve colher aquele auto de infração lavrado por mera decorrência, tendo em vista o nexo causal entre eles. (destacou-se)
		 Constata-se, no exposto, que os fatos apurados nestes autos ofendem a definição de lucro líquido, ou resultado contábil do período de apuração. A ementa confirma a desnecessidade de despesas é aspecto que afeta indistintamente as bases imponíveis do IRPJ e da CSLL:
		 CSLL. EXTENSÃO LEGAL. INDEDUTIBILIDADE. DECORRÊNCIA LÓGICA.
		 Cabível a extensão da glosa de despesas indedutíveis à base de cálculo da CSLL por conta do disposto no artigo 57 da Lei 8.981/95, que tem por intento evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis das duas exações, naquilo em que as sistemáticas têm de comum. Uma vez considerado inoponível ao Fisco a constatação de despesas desnecessárias tendente a reduzir a base de cálculo do IRPJ, por decorrência lógica estas não podem ser validadas para fins de CSLL. (destacou-se)
		 O paradigma nº 9101-001.839, por sua vez, refere genericamente, no ponto destacado pela Contribuinte, despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeito de apuração do resultado comercial da pessoa jurídica considerados não dedutíveis para efeito do IRPJ. Assim, para compreender que esta decisão seria aplicável, também, a despesas desnecessárias, importa analisar em maior extensão o que apreciado naquele julgado.
		 Além de infrações específicas de adição de 1/3 ou 1% da Cofins e de compensação indevida de base negativa de períodos anteriores, foi apontada falta de adição de despesas com gratificação ao conselho, participação dos administradores, e a defesa do sujeito passivo afirmou inexistir norma que prescreva que as despesas com gratificações a conselheiros e com participações a administradores devem ser adicionadas ao lucro líquido na apuração da base de cálculo da CSLL. A decisão de recursos voluntário e de ofício foi favorável ao sujeito passivo, considerando-se descabida a pretensão do Fisco de estender à CSLL, sem amparo legal, as disposições acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ, vez que são diversas as bases de cálculo de um e outro tributo.
		 O recurso especial da PGFN argumentou, dentre outros aspectos, que as despesas não operacionais, consideradas indedutíveis na apuração do IRPJ, influenciam na base de cálculo da CSLL porque esta corresponde ao resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda (art. 2º da Lei n. 7.689/88), a depender das despesas operacionais. Interessante notar que um dos paradigmas admitidos foi contestado pelo sujeito passivo porque nele os fatos eram completamente diferentes: desnecessidade das despesas financeiras pelo fato de o contribuinte ter tomado empréstimo no mercado financeiro e, ao mesmo tempo, concedido empréstimo a afiliadas sem cobrança de encargos, mas a Turma manteve sua admissão em sede de conhecimento.
		 O recurso especial foi conhecido e o contexto a ser analisado foi assim pontuado no início do voto de mérito:
		 Da análise dos autos observa-se que foram exoneradas em primeira instância as glosas efetuadas pela fiscalização, correspondentes a gratificações ao Conselho de Administração (R$ 169.500,00 no ano-calendário 1999) e participação nos lucros dos administradores (R$ 1.813.348,03, R$ 3.549.769.98 e R$ 3.197.175,92, respectivamente nos anos-calendário 1999, 2000 e 2001).
		 Baseou-se o Fisco, para o referido lançamento, no disposto no art. 49, da Instrução Normativa SRF n° 93/1997, ao fundamento de que todas as despesas consideradas indedutíveis para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica também o seriam para a determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
		 O citado art. 49 da Instrução Normativa SRF nº 93/97 conjuga o disposto no art. 57 da Lei nº 8.981/95 com o art. 28 da Lei nº 9.430/96:
		 Art. 49. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro líquido as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, observadas as alterações previstas na Lei Nº 9.430, de 1996.
		 Contudo, a indedutibilidade das gratificações glosadas não decorre do disposto no art. 299 do RIR/99, mas sim de outra regra consolidada no art. 303 do mesmo Regulamento:
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, 2º).
		 § 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
		 [...]
		 Art 303. Não serão dedutíveis, como custos ou despesas operacionais, as gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou administradores da pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 3º, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único).
		 E nos trechos imediatamente anterior e posterior àquele aqui invocado pela Contribuinte, o voto condutor do paradigma indica que a decisão foi tomada em face da replicação de uma regra específica de indedutibilidade de despesas efetivas, fixada apenas no âmbito do lucro real. Veja-se:
		 As normas sobre ajustes na base de cálculo são distintas das normas de apuração a que aludem invocada instrução normativa. Não há na legislação dispositivo que determine a adição à base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido de despesas efetivas, tidas como indedutíveis na apuração do Lucro Real. As bases de cálculo do IR e da CSL não são idênticas, daí os ajustes previstos ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real não serem automaticamente aplicáveis à referida contribuição. A base de cálculo da CSL é aquela definida pelo art. 2º da Lei n° 7.689, de 1988, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.034, de 1990
		 Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de apuração do resultado comercial da pessoa jurídica, ainda que considerados não dedutíveis para efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam de ser considerados na apuração da base de cálculo da CSLL. Para esse tributo, ao lucro líquido ou resultado comercial somente se agregam ou excluem valores constantes do artigo 2º dos diplomas legais mencionados, bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Outras exclusões, ainda que pertinentes ao IRPJ, não o são para efeitos da contribuição em questão, por absoluta falência de amparo legal.
		 Ora, somente a lei pode dispor sobre a base de cálculo de tributos. Os dispositivos legais que embasaram o auto de infração não vedam especificamente a dedutibilidade de gratificações ao Conselho de Administração nem a atribuição de participação nos lucros a administradores. A pretensão de estender à CSLL as disposições acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ não encontra amparo legal, nem mesmo infralegal, e não se pode admitir que a expressão normas de apuração e pagamento possa alcançar também a determinação da base de cálculo, distinção que está expressa no texto do art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995. (destacou-se)
		 Ou seja, enquanto o Colegiado a quo vislumbrou nas despesas desnecessárias glosadas ofensa ao conceito contábil de despesa, admitindo sua glosa também na apuração da CSLL, o outro Colegiado do CARF compreendeu que despesas efetivas, mas inadmitidas como redutoras do lucro real por regra específica, não podem ser glosadas na apuração da CSLL.
		 Há significativa similitude entre os fatos e dispositivos legais interpretados nos julgados comparados. Contudo, os casos se distinguem em ponto que foi determinante para as distintas decisões dos Colegiados do CARF: a efetividade da despesa glosada. Assim é que o Colegiado a quo, diante de algo que sequer deveria ter sido contabilizado, vislumbra válida sua glosa no âmbito da CSLL, enquanto o Colegiado que editou paradigma, diante de uma glosa que não questiona a efetividade do gasto, mas apenas invoca a vedação expressa à sua dedutibilidade no âmbito do lucro real, considera que esta glosa não pode repercutir no âmbito da CSLL.
		 Por tais razões, impõe-se concluir que as diferentes decisões não decorrem de divergência na interpretação da legislação tributária, mas sim dos distintos contextos fáticos analisados.
		 No mesmo sentido foi a decisão unânime deste Colegiado no Acórdão nº 9101-006.017, conduzida pelo voto do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto que, aderindo à declaração de voto apresentada por esta Conselheira, pontuou que:
		 No exame do acórdão recorrido entendeu-se que as despesas glosadas não seriam consideradas operacionais, tanto para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ quanto da CSLL. E, ao fim e ao cabo, o acórdão recorrido acabou por aplicar o ar 57 da Lei nº 8.981/95 por considerar que esses dispêndios não seriam operacionais e que sequer poderiam ter sido escriturados como despesas, uma vez não serem de responsabilidade do Sujeito Passivo e por já terem sido registrados como despesa anteriormente (baixados como perda). Portanto, a conclusão quanto à desnecessidade de tais despesas deve ser interpretada nesse contexto, em que o próprio reconhecimento dessa despesa como operacional, em sua contabilidade, foi rechaçado pelo acórdão recorrido.
		 Já os paradigmas apontados, em nenhum momento tratavam de despesas cuja possibilidade de registro contábil e operacionalidade foram questionadas.
		 No Acórdão nº 9101-001.839 (primeiro paradigma), discutia-se a dedutibilidade, na base de cálculo da CSLL, de despesas efetivas com gratificação ao conselho/participação dos administradores. E como há dispositivo legal específico que tratada da adição dessa despesa na apuração do IRPJ, sem qualquer menção ao mesmo tratamento em relação à CSLL em qualquer dispositivo legal, concluiu-se não ser aplicável o art. 57 da Lei nº 8.981/95 no caso concreto. (destaques do original)
		 Neste mesmo sentido, esta Conselheira consignou em voto declarado naquele precedente que:
		 Como visto, a decisão do acórdão recorrido, no sentido de estender a indedutibilidade à CSLL, mediante aplicação do art. 57 da Lei nº 8.981/95, se deu em razão da inadmissão das despesas glosadas como operacionais, e essa natureza era o eixo inicial de defesa da Contribuinte. Importa, assim, ter em conta a razão de tais despesas não terem sido consideradas operacionais no acórdão recorrido, o que se tem nos seguintes excertos do voto condutor do acórdão recorrido:
		 2) Glosa de valores deduzidos a título de reembolso de ligações telefônicas sem previsão contratual referentes a pagamentos feitos às empresas SystemCred (R$ 429.644,35) e Senarc (R$ 277.064,81):
		 [...]
		 Repita-se, para evitar qualquer alegação de omissão ou contradição: não há argumento passível de aceitação no sentido de que a despesa seria necessária, usual e normal às atividades da pessoa jurídica se, por disposição contratual, o ônus não lhe pertence. Nessa situação, a assunção desse ônus é mera liberalidade.
		 [...]
		 3) Dedução indevida com perdas referentes ao seguro compra tranquila (R$ 648.238,59; em 2008 e R$ 620.386,79; em 2009):
		 A interessada defende-se nesse item afirmando que cumpriu todos os requisitos para dedução da perdas, estabelecidos no art. 9º, da Lei nº 9.430/96.
		 Entretanto, a razão da autuação não envolveu o descumprimento dessa norma, mas sim a admissão pelo próprio sujeito passivo de que a administração dos valores referentes ao seguro compra tranqüila seria de responsabilidade da empresa Primos Participações o que abrangeu o repasse das receitas e conseqüentemente do ônus das despesas.
		 Tendo em vista que não houve contestação à razão da autuação, rejeita-se o recurso neste item.
		 4) Dedução indevida de descontos concedidos (R$ 3.039.947,73), eis que referentes a créditos anteriormente baixados integralmente como perda:
		 [...]
		 A despesa foi glosada pelo fato de se referir a crédito que já havia sido baixado como perda e, posteriormente, foi objeto de acordo para pagamento com desconto Esse desconto foi considerado indedutível por se referir a um crédito que já não constava mais da escrituração. A concessão do desconto não é irregular em si, mas não poderia o valor correspondente não poderia ser tratado como uma nova despesa.
		 [...] (negrejou-se)
		 Este é o contexto, portanto, no qual foi admitida a extensão da indedutibilidade ao âmbito de apuração da CSLL: os valores não poderiam ter sido escriturados como despesas, quer por não serem de responsabilidade da Contribuinte, quer por já terem representado despesa anteriormente.
		 Quanto ao fato de a glosa de ter se dado como despesas desnecessárias, sem a caracterização de sua inidoneidade, ser suficiente para alinhar o recorrido à hipóteses em geral de desnecessidade de despesas, deve-se ter em conta que a intepretação firmada no acórdão recorrido acerca da acusação fiscal é determinante para a definição dos contornos dos fatos que deverão ser considerados para verificação da similitude necessária à caracterização do dissídio jurisprudencial. E o presente caso, como visto, traz objeção ao próprio reconhecimento contábil dos encargos como despesas operacionais.
		 O recurso especial da Contribuinte, por sua vez, teve seguimento quanto à falta de previsão legal para adição de despesas, consideradas indedutíveis, na base de cálculo da CSLL nos seguintes termos:
		 Quanto a essa sétima matéria, ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois, em situações fáticas semelhantes, sob a mesma incidência tributária e à luz das mesmas normas jurídicas, chegou-se a conclusões distintas.
		 Enquanto a decisão recorrida entendeu que a regra geral é que as despesas indedutíveis para o IRPJ também o são para a CSLL, os acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 9101-001.839, de 2013, e 101-94.286, de 2003) decidiram, de modo diametralmente oposto, que descabe a adição de despesas consideradas desnecessárias, com fulcro unicamente em norma da legislação do Imposto de renda, pois a base de cálculo da contribuição não se confunde com o lucro real tributado pelo imposto de renda (primeiro acórdão paradigma) e que, na apuração da base de cálculo da Contribuição Social, não são adicionadas ao lucro líquido as despesas consideradas indedutíveis para efeito de imposto de renda, ante a falta de previsão legal para tanto (segundo acórdão paradigma).
		 O paradigma nº 9101-001.839, por sua vez, tratou de adição à base de cálculo da CSLL de despesas com gratificação ao conselho, participação dos administradores, e a decisão desta 1ª Turma, em antiga composição, foi assim fundamentada:
		 Da análise dos autos observa-se que foram exoneradas em primeira instância as glosas efetuadas pela fiscalização, correspondentes a gratificações ao Conselho de Administração (R$ 169.500,00 no ano-calendário 1999) e participação nos lucros dos administradores (R$ 1.813.348,03, R$ 3.549.769.98 e R$ 3.197.175,92, respectivamente nos anos-calendário 1999, 2000 e 2001).
		 Baseou-se o Fisco, para o referido lançamento, no disposto no art. 49, da Instrução Normativa SRF n° 93/19971, ao fundamento de que todas as despesas consideradas indedutíveis para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica também o seriam para a determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
		 Ora, foge da razoabilidade crer que com a Instrução Normativa nº 93, de 1997, estabeleceu-se a equivalência entre as bases de cálculo da CSLL e do IRPJ, uma vez que, nesse aspecto, nada acrescentou ao que já dispunha a Lei n° 8.981, de 1995, verbis:
		 Art. 28 Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
		 Resta claro que dentre as disposições relativas ao IRPJ que também alcançam a CSLL, por determinação do art. 28 da Lei 9.430/96 (arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71), nenhuma prescreve sobre despesas indedutíveis da base de cálculo do IRPJ, as quais teoricamente teriam sido estendidas à base de cálculo da CSLL.
		 As normas sobre ajustes na base de cálculo são distintas das normas de apuração a que aludem invocada instrução normativa. Não há na legislação dispositivo que determine a adição à base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido de despesas efetivas, tidas como indedutíveis na apuração do Lucro Real. As bases de cálculo do IR e da CSL não são idênticas, daí os ajustes previstos ao lucro líquido para fins de determinação do lucro real não serem automaticamente aplicáveis à referida contribuição. A base de cálculo da CSL é aquela definida pelo art. 2º da Lei n° 7.689, de 1988, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.034, de 1990.
		 Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de apuração do resultado comercial da pessoa jurídica, ainda que considerados não dedutíveis para efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam de ser considerados na apuração da base de cálculo da CSLL. Para esse tributo, ao lucro líquido ou resultado comercial somente se agregam ou excluem valores constantes do artigo 2º dos diplomas legais mencionados, bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Outras exclusões, ainda que pertinentes ao IRPJ, não o são para efeitos da contribuição em questão, por absoluta falência de amparo legal.
		 Ora, somente a lei pode dispor sobre a base de cálculo de tributos. Os dispositivos legais que embasaram o auto de infração não vedam especificamente a dedutibilidade de gratificações ao Conselho de Administração nem a atribuição de participação nos lucros a administradores. A pretensão de estender à CSLL as disposições acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ não encontra amparo legal, nem mesmo infralegal, e não se pode admitir que a expressão normas de apuração e pagamento possa alcançar também a determinação da base de cálculo, distinção que está expressa no texto do art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995. (destacou-se)
		 O debate no paradigma, portanto, tinha em conta a exigência de adição, à base de cálculo da CSLL, de despesas efetivas contabilizadas pela pessoa jurídica, mas para as quais havia regra específica de adição ao lucro real, sem a estipulação da correspondente adição ao lucro líquido, base de cálculo da CSLL. É este o contexto no qual se decide, também, pela inutilidade do art. 57 da Lei nº 8.981/95 para afirmação da indedutibilidade, no âmbito da apuração da CSLL, de despesas não admitidas na apuração do lucro real.
		 O acórdão recorrido, porém, como antes demonstrado, infirma a própria caracterização dos valores glosados como despesas operacionais, quer por não representarem encargos de responsabilidade da pessoa jurídica, quer por configurarem dedução em duplicidade. Logo, os acórdãos comparados se distinguem substancialmente quanto à classificação dos encargos como despesas efetivas. E é sob esta premissa que o paradigma demanda regra específica para adição à base de cálculo da CSLL. (destaques do original)
		 No presente caso, à semelhança do verificado em tal precedente, os valores glosados também evidenciam a inobservância de requisitos para sua afetação como despesa da entidade, como bem sintetizado na ementa do acórdão recorrido:
		 DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS.
		 Caracterizam-se como desnecessárias e, portanto, indedutíveis do Lucro Real, as despesas com juros relativas a empréstimo entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico em que não houve efetivo fluxo financeiro e a operação poderia ter sido realizada de forma diversa. Ademais, não se considera como usual ou normal a despesa financeira na situação fática dos autos.
		 Vale também o destaque dos fundamentos adicionados aos de 1ª instância no voto condutor do acórdão recorrido:
		 A Recorrente confirmou que não houve desembolso ou reembolso em dinheiro, que os contratos de câmbio foram firmados para atender normas regulamentares do Bacen e que o ingresso e reenvio dos recursos financeiros foram simbólicos.
		 E ainda: mesmo se houvesse qualquer interesse em se transferir a Holding Belga e todas as empresas sul-americanas sob seu comando para a BD Brasil, o empréstimo em si, não resultou em efetivo fluxo financeiro e não foi utilizado em qualquer operação fora do grupo econômico.
		 Ademais, haviam meios de se estabelecer tal reestruturação (pela integralização de capital, por exemplo) sem afetar, de forma artificial, a apuração do lucro da BD Brasil.
		 Não se está aqui a exigir que, diante de 2 caminhos possíveis a contribuinte seja obrigada a adotar o mais custoso. Não é isso que defendo.
		 Ocorre que, no caso concreto, diante da falta de usualidade e normalidade de se efetuar um empréstimo de tal monta para que uma controlada adquira outra controlada da mesma controladora, e em havendo outras formas não onerosas de se obter o mesmo resultado, não há como se classificar tal despesa como necessária para fins de permitir sua dedução da base de cálculo tributável.
		 Diga-se ainda, que o próprio acordo de acionistas permitiu que a aquisição fosse feita por incorporação ou integralização de ações, e diversas operações feitas no âmbito da reestruturação societária do grupo foram feitas dessa forma. Desta feita, a opção pelo empréstimo não era necessária.
		 Como já foi dito, o grupo do qual a Recorrente faz parte tem o direito de se reestruturar, mas os meios escolhidos para concretizar essa reestruturação não têm o condão de tornar necessários os juros criados entre empresas do grupo econômico advindos de um empréstimo que seria dispensável.
		 Assim, não vejo como divergir das conclusões da autoridade fiscal e DRJ ao entender que não sendo tais despesas necessárias, a glosa deve ser mantida.
		 Por todo o exposto, deve ser NEGADO CONHECIMENTO ao recurso especial da Contribuinte. (destaques do original)
		 Estas variações dentro de tema evidenciam que a repercussão, na apuração da CSLL, de regras estipuladas para apuração do lucro real não é definida, apenas, pela aplicação do art. 57 da Lei nº 8.981/95. É necessário avaliar quando a norma foi editada e quais seus termos, para aferir se ela afeta, apenas, a apuração do lucro real ou, também, a apuração da base de cálculo da CSLL.
		 No caso das participações nos lucros pagas a administradores, a autoridade lançadora discordou da interpretação da Contribuinte no sentido de que o art. 58, parágrafo único do Decreto-lei nº 1.598/77 determinava sua adição ao lucro líquido apenas para apuração do lucro real, e pontuou que: i) o art. 57 da Lei nº 8.981/95 determinava a aplicação das mesmas normas de apuração e pagamento do IRPJ à CSLL; ii) o art. 47 da Lei nº 4.506/64 não permite considerar tais participações como custos ou despesas necessários à percepção da renda ou à manutenção da fonte produtora; e iii) as participações nos lucros seriam deduzidas depois do resultado do exercício, base de cálculo da CSLL, razão pela qual não seria necessária regra específica determinando sua adição.
		 O tema restou assim consolidado no Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000/99:
		 Art. 303. Não serão dedutíveis, como custos ou despesas operacionais, as gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou administradores da pessoa jurídica (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 3º, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único).
		 O art. 58 do Decreto-lei nº 1.598/77, de fato, permitia a exclusão de participações nos lucros, dada sua figuração, na demonstração de resultado do exercício, em ponto posterior à apuração desse resultado:
		 Art. 58 - Podem ser excluídas do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica:
		 I - atribuídas a seus empregados segundo normas gerais aplicáveis, sem discriminações, a todos que se encontrem na mesma situação, por dispositivo do estatuto ou contrato social, ou por deliberação da assembléia de acionistas ou sócios quotistas;
		 Il - asseguradas a debêntures de sua emissão.
		 Parágrafo único - Serão adicionadas ao lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a partes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores.
		 Mas o art. 45 da Lei nº 4.506/64 estipulava de forma geral a indedutibilidade de quaisquer gratificações a administradores:
		 Art. 45. Não serão consideradas na apuração do lucro operacional as despesas, inversões ou aplicações do capital, quer referentes à aquisição ou melhorias de bens ou direitos, quer à amortização ou ao pagamento de obrigações relativas àquelas aplicações.
		 § 1º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um exercício deverá ser capitalizado para ser depreciado ou amortizado.
		 § 2º Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposições sôbre dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros.
		 § 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às gratificações ou participações no resultado, atribuídas aos dirigentes ou administradores de pessoa jurídica, que não serão dedutíveis como custos ou despesas operacionais.
		 Ocorre que a legislação do imposto de renda foi alterada para admitir a dedução de participações nos lucros a empregados como despesa operacional:
		 Art. 359. Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, dentro do próprio exercício de sua constituição (Medida Provisória nº 1.769-55, de 1999, art. 3º, § 1º).
		 [...]
		 Art. 462. Podem ser deduzidas do lucro líquido do período de apuração as participações nos lucros da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 58):
		 I - asseguradas a debêntures de sua emissão;
		 II - atribuídas a seus empregados segundo normas gerais aplicáveis, sem discriminações, a todos que se encontrem na mesma situação, por dispositivo do estatuto ou contrato social, ou por deliberação da assembléia de acionistas ou sócios quotistas;
		 III - atribuídas aos trabalhadores da empresa, nos termos da Medida Provisória nº 1.769, de 1999 (art. 359).
		 Dessa conjugação entre a classificação de participação nos lucros a empregados como despesa operacional, com as regras de indedutibilidade de gratificações a administradores, bem como de impossibilidade de exclusão de participações nos lucros a administradores, é que exsurge a interpretação expressa na Solução de Consulta COSIT nº 546/2017, admitindo a dedutibilidade, no âmbito da CSLL, de participações nos lucros de pessoa jurídica atribuídas a seus administradores sob os seguintes fundamentos:
		 10 Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) registre-se de forma preambular que referida contribuição, embora compartilhe de parte das definições da legislação aplicada ao IRPJ, em especial as relacionadas às normas de apuração e pagamento, mantém base de cálculo própria, como consta no art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, in verbis:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.
		 11 Deste modo, a conclusão aplicável ao IRPJ, acima exposta, não pode ser estendida de forma direta e automática à determinação do resultado ajustado que serve como base de cálculo da CSLL, devendo-se buscar, na legislação de regência da contribuição, comandos que tratem da matéria sob análise. A primeira hipótese a ser avaliada é a possibilidade de aplicação do art. 58 do DL nº 1.598, de 1977, dispositivo que determina a adição dos valores pagos a título de distribuição de lucros a administradores à base de cálculo do IRPJ, todavia este não é aplicável à CSLL dado que o texto se refere de forma expressa apenas ao IRPJ.
		 12 Revisitando a legislação da CSLL não foram encontrados quaisquer dispositivos que determinem essa adição, o que está concordante com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, em cujo anexo I contém tabela de adições ao lucro líquido e dispõe não ser aplicada à CSLL a adição do art. 58 do DL nº 1.598, de 1977.
		 Em verdade, a partir do momento que a legislação passou a admitir participações nos lucros a empregados como despesa operacional, e não mais como destinação do resultado do exercício, deixou de ser válida a interpretação de se tratar de valor que dependeria de regra autorizando sua exclusão da base de cálculo da CSLL, qual seja, o resultado do exercício, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.689/88. Neste sentido, inclusive, o citado Anexo I da Instrução Normativa SRF nº 1.700/2017 consolidou a interpretação de que são indedutíveis no âmbito do IRPJ, mas dedutíveis no âmbito da CSLL, as participações nos resultados e gratificações assim descritas:
		 Os valores das participações nos lucros de debêntures e de empregados que não satisfaçam as condições de dedutibilidade previstas no art. 58 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, no §1º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, e no parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº 691, de 1969.
		 Os valores das gratificações atribuídas a administradores e dirigentes e das participações nos lucros de administradores e de partes beneficiárias, conforme previsto no § 3° do art. 45 da Lei n° 4.506, de 1964, e parágrafo único do art. 58 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977.
		 Como se vê, embora o ato normativo seja posterior aos fatos geradores aqui autuados, as leis de referência são anteriores. Assim, ausentes outros questionamentos acerca da natureza dos valores escriturados a título de participação nos lucros conferidas aos administradores, a referência, apenas, a esta natureza se mostra insuficiente para sustentar a sua glosa na apuração da base de cálculo da CSLL.
		 Por todo o exposto, deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntário para cancelar a infração referente à dedução de participação nos lucros pagos a administradores.
		 Com respeito à indedutibilidade de despesa com patrocínio (Lei Rouanet), prevaleceram aqui os fundamentos expressos pelo Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli no voto condutor do Acórdão nº 9101-007.482:
		 De acordo com o artigo 18 da Lei nº 8.313/1991:
		 Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei.
		 § 1o - Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, na forma de:
		 a) doações; e
		 b) patrocínios.
		 § 2o - As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional.
		 Como se percebe, o Legislador prescreveu que as despesas com doações e patrocínios em questão não poderão ser deduzidas como despesa operacional pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, que é o caso da contribuinte.
		 A questão que se coloca, portanto, é a seguinte: a indedudibililidade de despesas não operacionais, que constitui uma regra geral de apuração do IRPJ, se aplica ou não à base de cálculo da CSLL? Caso positiva a resposta, a glosa em comento deve ser restabelecida; e caso negativa, a glosa realmente deve ser afastada.
		 Pois bem.
		 O art. 13, da Lei nº 9.249/95, estabelece que para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas determinadas deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.
		 É justamente esse artigo 47 que, ao tratar da norma geral de dedutibilidade, limita à dedutibilidade às despesas operacionais, entendidas como àquelas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Isso significa dizer que nem toda despesa registrada na contabilidade é passível de dedução para fins tributários, notadamente para os tributos que incidem sobre acréscimo patrimonial (caso do IRPJ, através da renda líquida e também da CSLL, por meio do lucro líquido ajustado), até mesmo porque a diminuição do patrimônio, aos olhos da ciência contábil, admite não só o registro de despesas próprias da empresa (ou seja, os dispêndios operacionais), incorridas no exercício legítimo de empreender, explorar ou desenvolver atividades econômicas, como também despesas não operacionais, entendidas como aquelas desvinculadas do objeto social ou da manutenção da fonte produtora.
		 Este segundo grupo (outras despesas ou despesas não operacionais) representa aquilo que alguns autores denominam de transferências patrimoniais, despesas pagas por mera liberalidade ou por um ato de favor ou renda consumida, termos estes que denotam justamente os elementos patrimoniais negativos que, embora escriturados como despesas, não são necessários à atividade empresarial.
		 Ainda que caracterizados como despesas pela contabilidade, desembolsos não operacionais devem ser adicionados nas bases do IRPJ e CSLL até mesmo para evitar a manipulação ou dissimulação do acréscimo patrimonial juridicamente considerado.
		 Daí dizer, aliás, que o lucro líquido não constitui a base de tais tributos propriamente dita, mas sim o ponto de partida para a apuração tanto do Lucro Real quanto da CSLL.
		 Nesses termos, e considerando que as doações/patrocínios previstos na referida Lei nº 8.383/91 foram excluídos do conceito de despesa operacional pelo próprio Legislador, nenhum reparo cabe à manutenção da glosa. (destaques do original)
		 Estes os fundamentos, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto à matéria dedutibilidade com patrocínio.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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Pereira Bessa para redigir o voto vencedor quanto a matéria “dedutibilidade de participagdo nos
lucros pagos a administradores” e os fundamentos do voto vencedor relativamente a matéria
“dedutibilidade com patrocinio”.

Assinado Digitalmente

Jandir Jose Dalle Lucca — Relator

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa — Redatora designada

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acdrdido de fls. 342/356
gue, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo apresentada, mantendo-se o
crédito tributario lancado.

2.Para melhor compreensdao sobre a matéria versada nos autos e por bem
descrever os fatos, consulte-se o Relatdrio da r. decisao recorrida:
Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de Infragdo CSLL,

anexo entre as fls. 02 e 12, para exigéncia de crédito tributdrio no montante de RS
113.083,29, assim discriminado:

TRIBUTO MULTA JUROS TOTAL
ICSLL 56.802,83 42.602,12 13.678,34  113.083,29

Segundo a “Descrigcdo dos Fatos e Enquadramento Legal” do tributo langado, o
Autor do feito registra que o contribuinte ndo adicionou ao lucro liquido para o calculo da
CSLL, despesas referente & participacdo no lucro dos administradores (RS 110.000,00 em
2010 e RS 160.000,00 em 2011) e despesas referentes as doacBes e patrocinios (RS
89.365,00 em 2011); além de n3o ter adicionado ao Lucro Liquido de 2010 o valor de RS
83.147,92, referente a provisdo para riscos fiscais — INSS, tendo feito apenas em 2011;
conforme Termo de Verificagdo Fiscal em anexo.

Termo de Verificagao Fiscal

No Termo de Verificagdo Fiscal anexo entre as fls. 13 e 27, o autor do feito
informa, em sintese, o seguinte:
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"[...]3.1-Participagdo no Lucro — Administradores

A Mercantil Financeira foi intimada, mediante o Termo de Intimagdo 02 (itens 1.1
e 2.1), a informar a razdo, citando inclusive a base legal, pela qual os valores de
R$110.000,00 e RS160.000,00 referentes a participagdo no lucro -
administradores, relativos respectivamente aos anos de 2010 e 2011, foram
adicionados ao lucro liquido para a apuragdo do lucro real (linha 32, ficha 09 B,
das DIPJ 2011 e 2012 e pdg 16 LALUR 2010 e pdg 35 LALUR 2011), mas ndo foram
igualmente adicionados ao mesmo lucro liquido para fins de apura¢éo da base de
cdlculo da CSLL.

Em sua resposta a empresa disse:

"Quanto as parcelas relativas a participagdao no lucro - administradores,
esclarecemos que embora os respectivos valores tenham sido adicionados
no calculo do IRPJ, eles ndo devem ter o mesmo tratamento no que tange
a CSLL, pois todo e qualquer ajuste do lucro liquido, base para apuragdo
desta contribuicdo, deve ser determinado por lei.

Com efeito a base de calculo da CSLL ndo é a mesma do IRPJ, pois
corresponde ao resultado do exercicio antes da provisdo para o imposto,
ajustado pelas adi¢Ges e exclusdes legais (é o lucro liquido ajustado). Nao
se confunde portanto, com o lucro real, que constitui a base sobre a qual
incide o IRPJ. Tal distingdo se mostra ainda mais evidente em razdo do
disposto no art. 57 da Lei 8.981/95, que ao estender a CSLL as normas de
apuragdo e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, ressalva que devem
ser mantidas a base de calculo e as aliquotas especificamente previstas na
legislacdo para a aludida contribuicdo.

Assim, no que tange a participa¢do atribuida aos administradores, o art.
58, pardgrafo Unico, do Decreto-lei n°1.598/77 determina que ela seja
adicionada ao lucro liquido do exercicio, para efeito de determinar o lucro
real. Constata-se, entretanto, que a lei se limitou a tratar do lucro real
(base do IRPJ), silenciando-se quanto a base de incidéncia da CSLL.
Inexiste, pois, dispositivo legal determinando a adi¢do das participagdes
atribuidas aos administradores na apuragao da contribui¢do."
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Ndo pode prosperar o entendimento da fiscalizada, o proprio artigo citado pelo
contribuinte, art. 57 da Lei 8.981/95 diz em seu caput que aplicam-se a
Contribuigdo Social sobre o Lucro as mesmas normas de apura¢do e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas. O fato
mencionado pela empresa que este artigo diz que deve ser mantida a base de
cdlculo prevista na legislagdo para a CSLL ndo ajuda sua tese, pois a regra da
dedutibilidade de despesas é extraida das disposicbes da Lei 4.506/64, que
enfatiza em seu art. 47 que para serem dedutiveis, as despesas devem ser
necessdrias, assim entendidas como essenciais, normais e vinculadas a fonte
produtora dos rendimentos.

“Art. 47. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora.

§ 12 S30 necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das
transac¢Oes ou operagles exigidas pela atividade da empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo
de transag0es, operagbes ou atividades da empresa.”

Assim conclui-se que as parcelas em questdo por serem valores estranhos aos
conceitos de custos e despesas necessdrios a percep¢do da renda ou a
manutengdo da fonte produtora, sGo portanto indedutiveis na apuragdo da base
de cdlculo da CSLL e devem ser adicionados ao lucro liquido para o cdlculo da
referida contribuigdo.
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Apontam na mesma direcGo as decisGes proferidas pelos acdrddos abaixo
transcritos:

[..]

Outro ponto na resposta do contribuinte que deve aqui ser discutido é quando ele
diz: "... Com efeito a base de cdlculo da CSLL nGo é a mesma do IRPJ, pois
corresponde ao resultado do exercicio antes da provisdo para o imposto, ajustado
pelas adicées e exclusdes legais (é o lucro liquido ajustado). ..." (os grifos ndo
constam do original). Como pode ser lido em sua réplica, a empresa cita ao
comentar sobre a base de cdlculo da CSLL o resultado de exercicio antes da
provisdo para o imposto e o lucro liquido, porém estas duas definicbes ndo sdo
sinénimas. O lucro real (base de cdlculo do IRPJ) é que é obtido apds adigdes e
exclusées legais ao lucro liquido do exercicio. A base de cdlculo da CSLL segundo o
art. 22 da Lei 7.689/88 ¢ o valor do resultado do exercicio, antes da proviséo para
o imposto de renda. Ou seja, no caso da CSLL os ajustes se fardo sobre o resultado
do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda e ndo em cima do lucro
liquido do exercicio.

Uma vez que para se chegar a base de cdlculo da CSLL a DIPJ parte do lucro
liquido, as exclusGes efetuadas no resultado do exercicio para se chegar ao lucro
liquido devem necessariamente ser adicionadas ao lucro liquido para que ele volte
a representar o resultado do exercicio antes da provisdo para o imposto de renda
(base de cdlculo da CSLL, art. 22 da Lei 7.689/88).

Para que a diferenca em questdo fique bem clara transcreve-se o art. 187 da Lei
6.404/76 que ensina como é feita a demonstragéo do resultado do exercicio.
"Art. 187. A demonstragdo do resultado do exercicio discriminara:

| - a receita bruta das vendas e servicos, as dedugGes das vendas, os
abatimentos e os impostos;

Il - a receita liquida das vendas e servigos, o custo das mercadorias e
servigcos vendidos e o lucro bruto;

lIl - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das
receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas
operacionais;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

IV - o lucro ou prejuizo operacional, as outras receitas e as outras
despesas; (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)V - o resultado do
exercicio antes do Imposto sobre a Renda e a provisdo para o imposto;

VI - as participagGes de debéntures, empregados, administradores e partes
beneficidrias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de
instituicGes ou fundos de assisténcia ou previdéncia de empregados, que
ndo se caracterizem como despesa; (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de
2009)VIl - o lucro ou prejuizo liquido do exercicio e o seu montante por
acao do capital social.

§ 12 Na determinagdo do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente,
da sua realizagdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos."

Como se verifica entre o item V, resultado do exercicio antes do imposto de renda
(sobre o qual sdo feitos os ajustes para o cdlculo da CSLL) e o item VI, lucro
liquido do exercicio (sobre o qual sdo feitos os ajustes para o cdlculo do lucro
real), estdo exatamente as participagbes (entre as quais as dos administradores).
A mesma Lei 6.404/76 prescreve, em seu art. 189 que do resultado do exercicio
serdo deduzidos, antes de qualquer participagdo, os prejuizos acumulados e a
provisdo para o Imposto sobre a Renda.
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Assim, ndo é necessdrio que a lei determine a adi¢do da participagdo dos
administradores na base de cdlculo da CSLL, pois estes valores, ndo foram
deduzidos quando se obteve o resultado do exercicio :antes do imposto de renda
(sobre o qual sdo feitos os ajustes para o cdlculo da CSLL, art. 22 da Lei 7.689/88),
ou seja, o que ndo podia ter sido excluido ndo precisa mandar ser adicionado,
caso contrdrio estes valores (participagdo dos administradores) seriam tributados
duas vezes pela CSLL.

Entendimento igual ao da fiscalizagGo, tanto sobre a base de cdlculo da CSLL
como quanto ao cardter indedutivel deste tipo de despesa, manifestou o TRF-3 no
processo de apelagéo civel n° AC .2257 SP 0002257-36.2005.4.03.6100, quando
em 03/10/2013 a Desembargadora Federal responsdvel pelo julgamento proferiu
o seguinte acorddo:

[..]
3.2 - Provisdo para riscos fiscais — INSS

A Mercantil Financeira foi intimada, mediante o Termo de Intimagdo 02 (item
1.1), a informar a razdo, citando inclusive a base legal, pela qual o valor de
RS83.147,92 referente & provisdo para riscos fiscais - INSS, relativo ao ano de
2010, foi adicionado ao lucro liquido para a apuragdo do lucro real (linha 33, ficha
09 B, da DIPJ 2011 e pdg 16 LALUR 2010), mas ndo foi igualmente adicionado ao
mesmo lucro liquido para fins de apuragdo da base de cdlculo da CSLL.

Em sua resposta a empresa disse:

"No tocante a rubrica "provisao para riscos fiscais - INSS", ela corresponde
aos tributos com exigibilidade suspensa, em razdo das causas suspensivas
previstas no art. 151 do CTN. Neste caso, malgrado exista dispositivo de lei
determinando a adigdo desta parcela ao lucro real, ndo ha igual previsdo
legal no tocante a base de incidéncia da: CSLL (lucro liquido ajustado). A
determinagdo no sentido de que tal parcela seja adicionada na apuragdo
da contribuicdo € veiculada no art. 50 da Instrugdo Normativa n° 390/04,
em patente, violagdo ao principio da legalidade tributdria, pois, como dito,
qualquer ajuste na base de calculo da CSLL deve ser determinado em lei.

[...]

Desta forma, a auséncia de adigdo dos tributos com exigibilidade suspensa
levou, no maximo, a uma mera postergacdo do pagamento da CSLL,
devendo necessariamente se aplicar o disposto no, art. 62 do Decreto-lei
n° 1.598/77 e Parecer Normativo COSIT n° 02 de 1996."

Ndo prospera a argumentacdo do contribuinte acerca da matéria jd que as
provisées admitidas como dedutiveis pela legislacdo tributdria sdo aquelas
expressamente apontadas pelo inciso | do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, a seguir transcrito:

Lein®9.249, de 26 de dezembro de 1995

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de calculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes
deducdes, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de
30 de novembro de 1964:

| - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de férias
de empregados e de décimo-terceiro saldrio, a de que trata o art. 43 da Lei
n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragdes da Lei n° 9.065, de
20 de junho de 1995, e as provisdes técnicas das companhias de seguro e
de capitalizagcdo, bem como das entidades de previdéncia privada, cuja
constituicdo é exigida pela legislacdo especial a elas aplicavel;
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Os lancamentos contadbeis relativos a tributos e contribuicdes com exigibilidade
suspensa caracterizam-se como provisées por ndo refletirem obrigacdes fiscais
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efetivamente constituidas, sujeitas a exigéncia futura certa, mas, sim, um
provisionamento contra eventuais riscos de a agdo impetrada ter resultado
desfavordvel, precavendo-se a empresa contra os conseqlientes impactos
negativos que tal resultado traria a seu patriménio. Impde-se, portanto, a adi¢do
dos respectivos montantes na determinagdo da base de cdlculo da CSLL por for¢ca
do art. 29, pardgrafo 19, letra "c", da Lei 7.689/1988, na redagdo dada pelo art. 2¢
da Lein®8.034, de 1990, e art. 13, |, da Lei n® 9.249, de 1995.

Seguem a mesma orientagdo as decisdes consubstanciadas pelos Acorddos abaixo
transcritos:

[..]

No tocante a argumentag¢do do contribuinte acerca da postergagéo de
pagamento, entendemos que procede tal entendimento e por essa razdo, em
relagdo as provisées para INSS com exigibilidade suspensa ndo adicionadas na
apuragdo da base de cdlculo da CSLL no ano de 2010, aplicamos a orientagGo
contida no artigo 6° do Decreto Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977 (abaixo
transcrito), reconhecendo os efeito de posterga¢do de pagamento da CSLL do
periodo de competéncia 2010 para o periodo de efetivo pagamento - ano
calenddrio 2011, conforme o quadro constante da 1a pdg do anexo Il da resposta
da empresa ao Termo de Intimagdo 04.]...]

3.3- Doagdes e Patrocinios

Em resposta ao item 2.3 do Termo de Intimagdo 02 a Mercantil Financeira havia
listado (no quadro do item 2.2.3.1 de sua resposta) os valores que compunham o
total de RS7.758.947,30 que foi adicionado na apura¢éo do lucro real na DIPJ
2012 linha 04 (despesas operacionais - parcelas ndo dedutiveis) da ficha 09B
(apuragdo do lucro real). Dentre os valores ali listados encontrava-se o montante
de R589.365,00 que nédo havia sido adicionado também na apuracéo da base de
cdlculo da CSLL.

Assim, a empresa foi intimada, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal 04 (item 3)
a justificar a razdo de tal procedimento.

Em sua resposta a empresa disse:

"Conforme exp6s a instituicdo na resposta datada de 07/04/2014, relativa
ao Termo de intimagdo Fiscal n° 02, a base de calculo da CSLL ndo é a
mesma do IRPJ, pois corresponde ao resultado do exercicio antes da
provisdo para o imposto, ajustado pelas adicGes e exclusdes legais (é o
lucro liquido ajustado). Ndo se confunde portanto, com o lucro real, que
constitui a base sobre a qual incide o IRPJ. E, por essa razdo, o art. 57 da
Lei n2 8.981/95 ressalvou que devem ser mantidas a base de calculo e as
aliquotas especificamente previstas na legislagdo para a CSLL, aplicando-
se, somente em relagdo aos demais aspectos, as disposi¢des do IRPJ.

Nessa linha, a determinagdo contida no § 22 do art. 18 da lei 8.313/91, de
que as doac¢des e patrocinios (natureza dos dispéndios relativos aos RS
89.365,00 objeto do presente questionamento) sdo indedutiveis na
apuracdo do lucro real, se aplica, Unica e exclusivamente ao calculo do
IRPJ, ndo alcangando, pois, a base de incidéncia da CSLL (lucro liquido
ajustado)."
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Para melhor entendimento da questéo, abaixo transcrevemos o art. 18 da Lei n°
8.313, de 23 de dezembro de 1991:

Lein®8.313 de 23 de dezembro de 1991

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a Unido
facultara as pessoas fisicas ou juridicas a opgdo pela aplicagdo de parcelas
do Imposto sobre a Renda, a titulo de doagGes ou patrocinios, tanto no
apoio direto a projetos culturais apresentados por pessoas fisicas ou por
pessoas juridicas de natureza cultural, como através de contribuicGes ao
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FNC, nos termos do art. 5°, inciso Il, desta Lei, desde que os projetos
atendam aos critérios estabelecidos no art. 1° desta Lei. (Redagdo dada
pela Lei n° 9.874, de 1999)

§1- Os contribuintes poderdo deduzir do imposto de renda devido as
guantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no §3¢,
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas
condigcGes estabelecidos na legislagdo do imposto de renda vigente, na
forma de: (Incluido pela Lei n® 9.874, de 1999)

a) doagdes; e (Incluido pela Lei n® 9.874, de 1999).
b) patrocinios. (Incluido pela Lei n® 9.874, de 1999)

§2° As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real ndo poderdo
deduzir o valor da doagdo ou do patrocinio referido no paragrafo anterior
como despesa operacional. (Incluido pela Lei n® 9.874, de 1999)

Como depreendemos da andlise do referido dispositivo legal, tais doagées ou
patrocinios configuram aplicagéo de parcelas do Imposto de Renda devido e, por
determinagdo expressa no $§22 ndo podem ser deduzidas como despesa
operacional. Como se vé, essa regra é vdlida tanto para a apuragéo do lucro real
quanto para a apurag¢do da base de cdlculo da CSLL. Como se trata de aplicagéio
de parcelas do Imposto de Renda devido, tais pagamentos ndo poderiam se
enquadrar como despesa operacional dedutivel. Ao mencionar "pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real", o referido dispositivo legal estd se referindo as
empresas que apuram o IRPJ e a CSLL com base nesse regime de apuragdo, ou
seja, ndo estd tratando da apuragdo do lucro real base de cdlculo do IRPJ.

Igual entendimento é proferido, na decisGo consubstanciada no Acorddo 16-
21.109, de 16 de abril de 2009, da 8a Turma da DRJ/SPO |, a sequir transcrita:

[.]
4-CONCLUSAO

Pelo exposto conclui-se que a Mercantil Financeira deveria ter adicionado a base
de cdlculo da CSLL, os valores relativos a participa¢Go dos administradores no
lucro (RS110.000,00 em 2010 e R5160.000,00 em 2011), o valor de provisdo para
riscos fiscais - INSS (RS83.147,92 em 2010) e o valor das doacgdes e patrocinios
(RS89.365,00 em 2011)..

Desta forma, tais valores serdo tributados mediante auto de infra¢do, sendo que
em relagdo ao valor de provisdo para riscos fiscais - INSS serd cobrada apenas a
postergagdo da contribui¢éo.”

Ciéncia a interessada em 09/06/2014, fls. 269.
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Impugnagdo

A contribuinte apresentou impugnacdo em 09/07/2014 (fls. 271 a 286), alegando
em sintese e fundamentalmente o seguinte:

e Ressalta inicialmente que a base de cdlculo da CSLL ndo é a mesma do IRPJ;

e Que a base de calculo da CSLL possui regramento especifico no art. 22 da Lei
n? 7.689/88, correspondendo ao resultado do exercicio antes da provisdo
para o IRPJ, ajustado pelas adicbes e exclusdes legais (é o Lucro Liquido
ajustado). Ndo se confunde com o lucro real, que constitui a base sobre a
qual incide o IRPJ;

e Tal distingdo se mostra ainda mais evidente em razdao do disposto no art. 57
da Lei n° 8.981/95, que aos estender a CSLL as normas de apuracgdo e de
pagamento estabelecidas para o IRPJ, ressalvou que deveriam ser mantidas a
base de calculo e as aliquotas especificamente previstas na legislacdo para a
aludida contribuicdo social;
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e Que a jurisprudéncia, administrativa e judicial, é firme ao reconhecer a
distingdo das bases de calculo dos tributos em enfoque, afastando a
obrigagdo de que os valores indedutiveis do lucro real (base do IRPJ) sejam
reflexamente adicionados na apuragdo da base de incidéncia da CSLL (lucro
liquido), sem que haja expressa disposicdo legal;

e Salienta que quando o legislador pretendeu fazer incidir ambos os tributos
sobre uma dada parcela, o fez de forma expressa, como por exemplo no art.
13 da Lei n2 9.249/95, em que arrolou algumas despesas indedutiveis tanto
no lucro real (base do IRPJ) quanto do lucro liquido ajustado (base da CSLL);

e Qualquer adi¢do a base de incidéncia da CSLL deve estar prevista em lei, em
respeito ao principio da legalidade tributaria;

e Assim, quanto a dedutibilidade das participagdes nos Lucros e Resultados
pagas aos administradores, alega que a vedagdo contida no art. 58, paragrafo
Unico, do Decreto-Lei n° 1.598/77, aplica-se somente ao IRPJ, tendo em vista
o disposto no art. 57 da lei n° 8.981/95;

e O que se constata é a inexisténcia de qualquer dispositivo legal impedindo a
deducdo, na apuragdo da CSLL, das participagGes nos lucros e resultados
atribuidas aos administradores da empresa;

e Aredagdo do art. 58, paragrafo Unico, do Decreto-Lei n° 1.598/77, é clara no
sentido de que tais participagdes serdo adicionadas ao lucro liquido do
exercicio apenas para efeito de determinar o lucro real;

e Discorda do entendimento da fiscalizagdo de que as participagdes atribuidas
aos administradores devem ser adicionadas a base de célculo da CSLL, em
razao de a regra de dedutibilidade das despesas ser extraida do art. 47 da Lei
n° 4.506/64, supostamente aplicavel tanto ao IRPJ quanto a CSLL;

e Que tal entendimento ndo se sustenta por duas razées. A primeira porque o
art. 47 se limitou a tratar da dedutibilidade de despesas do lucro real, ou
seja, base de calculo do IRPJ, ja que quando a lei 4.506/64 foi editada, ainda
ndo havia sido instituido a CSLL;

e Asegunda, porque observando o comando contido no art. 57 da lei 8.981/95
(que ressalvou a distingdo entra as bases de calculo do IRPJ e da CSLL), foi o
art. 13 da Lei n° 9.249/95 que estabeleceu, especificamente para a CSLL, as
despesas indedutiveis da sua base imponivel;
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e Portanto, o art. 47 da Lei n? 4.506/64 ndo pode servir de supedaneo para a
exigéncia da CSLL sobre a participagdo nos lucros e resultados paga aos
administradores;

e Ainda discordando dos entendimentos expostos pela Fiscalizagdao, aduz que
as regras bdsicas dos balangos contdbeis e respectivo procedimento de
apuracdo do IRPJ e da CSLL estdo previstas na Lei n® 6.404/76 (Lei das S/A). E
o art. 187, ao estabelecer, discriminadamente, o que deve ser computado na
Demonstracdo do Resultado do Exercicio - DRE, estabeleceu que as
participacdes dos administradores entram no coOmputo do resultado do
exercicio formador do lucro liquido (inciso VI do art. 187);

e Que o procedimento contdbil para apuracdo do lucro liquido esta previsto
nos artigos seguintes da Lei n° 6.404/76: (i) apés a DRE, serdo deduzidos
desse resultado os prejuizos acumulados e a provisdo do IRPJ (art. 189); (ii) a
seguir, sdao deduzidas as participacbes dos empregados, administradores e
partes beneficiarias (art. 190), para, finalmente, se chegar ao lucro liquido
(art. 191), sobre a qual serd apurada a CSLL;

e Quanto a dedutibilidade dos valores referentes as doagdes ou patrocinios
efetuados pela impugnante a projetos culturais, assim definidos no art. 18 da
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Lei Rouanet (Lei n° 8.313/91), aduz que a vedagdo contida no §22 de tal
artigo aplica-se somente ao IRPJ;

e Conforme o raciocinio do Fisco, ao mencionar “pessoas juridicas tributadas
com base no lucro real”, o referido dispositivo legal esta se referindo as
empresas que apuram o IRPJ e a CSLL com base nesse regime de apuracgao,
ou seja, ndo estd tratando da apuragdo do lucro real base de cdlculo do IRPJ;

e Que o raciocinio do Fisco estd equivocado e ndo encontra amparo na
jurisprudéncia do CARF;

e Salta aos olhos que o §22 do art. 18 da Lei n? 8.313/91 aplica-se, Unica e
exclusivamente, na determinagdo do lucro real, ndo alcangando, pois, a base
de incidéncia da CSLL (resultado do exercicio);

e Por esse motivo, alids, que a IN SRF n° 390/04, ao determinar tal adi¢do para
fins de CSLL (art. 38, Xlll), é nitidamente ilegal;

e Quanto a dedutibilidade dos tributos com exigibilidade suspensa (INSS), cujos
efeitos da mera postergacdo do pagamento foram reconhecidos pela
Fiscalizagcdo, informa que efetuou o pagamento da diferenca apurada e
solicita o reconhecimento da extingdo de tal parcela do crédito tributario.

Cita doutrina e jurisprudéncias administrativa e judicial para corroborar o
alegado.

3.A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo

Horizonte (MG) proferiu decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2010 e 2011
ADMINISTRADOR. PARTICIPACAO NOS LUCROS. DESPESA INDEDUTIVEL.

Devem ser adicionados ao lucro liquido do periodo de apuragdo, para fins de
determinacdo da base de calculo da CSLL, as participagdes nos lucros da pessoa juridica
atribuidas a seus administradores.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

4.Inconformada, a Recorrente interp6s Recurso Voluntdrio, com base nos

argumentos assim resumidos:

Distincdo entre as bases de calculo da CSLL e do IRPJ: O art. 57 da Lei

8.981/95 estendeu a CSLL apenas as normas de "apurac¢do e pagamento" do
IRPJ, ressalvando expressamente a base de calculo e as aliquotas. A base da
CSLL é o lucro liquido ajustado (art. 22, Lei 7.689/88), distinta do lucro real
(base do IRPJ). AdicBes e exclusdes previstas para o lucro real ndo se aplicam
automaticamente a CSLL.

PLR paga a administradores: O art. 58, paragrafo Unico, do DL 1.598/77

refere-se a determinacdo do lucro real, sendo inaplicavel a CSLL. Inexiste
dispositivo legal vedando a deducdo dessas participacdes na apuracdao da
CSLL.

Patrocinios culturais (Lei Rouanet): O art. 18, § 22, da Lei 8.313/91 veda a

deducdo como despesa operacional apenas para fins de determinacdo do
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lucro real, ndo alcancando a CSLL. A IN SRF 390/04 (art. 38, XIll) é ilegal ao
estender essa vedagao.

e Tributos com exigibilidade suspensa: A provisdo para riscos fiscais/INSS (RS
83.147,92), deduzida em 2010, foi adicionada em 2011, configurando mera
postergacdo (art. 62 do DL n2 1.598/77 e PN COSIT n2 02/1996). A diferenca
apurada foi quitada pela Recorrente, fato reconhecido pela prépria DRJ, que,

em contrassenso ldogico, manteve o lancamento nessa parte. Requer o
abatimento de RS 4.893,98 e a extingdo da parcela correspondente (RS
5.980,76).

5.E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

6.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

DA BASE DE CALCULO DA CSLL

7.Em relagdo a aplicacdo, na apuracao da base de calculo da CSLL, das mesmas
regras de indedutibilidade de despesas cabiveis na apuracdao do Imposto de Renda, adoto como
razdes de decidir aquelas que tive a oportunidade de expor na Declara¢do de Voto que apresentei
no Acdérdao n2 9101-007.482, conforme os excertos seguintes:

(...) Uma anélise sistematica mais rigorosa revela que o artigo 57 da Lei 8.981/95
nao teve por objetivo estabelecer mera convergéncia procedimental, mas sim determinar
a aplicagdo das mesmas normas de apuracdo da base de cdlculo. O artigo 13 da Lei
9.249/95, por sua vez, ndo deve ser interpretado como norma limitadora das
indedutibilidades aplicaveis a CSLL, mas sim como consolidagdo em um Unico dispositivo
das vedacGes expressas que o legislador quis enfatizar para ambos os tributos, sem
prejuizo da aplicagdo das demais normas gerais de apuragao do lucro real.

A correta interpretacdo sistematica considera que o artigo 57 da Lei 8.981/95
estabeleceu a regra geral de convergéncia metodoldgica. As despesas consideradas
indedutiveis para fins de apuracdo do lucro real sdo, em principio, também indedutiveis
para fins da CSLL, por for¢a da aplicagdo das mesmas normas de apurag¢do. A auséncia de
mengdo a outras despesas indedutiveis no artigo 13 da Lei 9.249/95 n3o as torna
automaticamente dedutiveis para a CSLL, pois continuam aplicaveis as normas gerais de
apuracao do lucro real, por expressa determinacao legal.

(...)

Quanto aos valores referentes a patrocinios e doagdes no ambito da Lei Rouanet,
a questdo apresenta maior complexidade em razdo das sucessivas alteracdes legislativas.
A redacdo do artigo 26, § 12 da Lei n? 8.313/91 permitia que as pessoas juridicas
tributadas com base no lucro real abatessem as doagGes e patrocinios como despesa
operacional, o que implicava sua dedutibilidade tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.

< 10
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Com a edi¢do da Lei n? 9.874/99, foi acrescido o § 22 ao artigo 18 da Lei n®
8.313/91, estabelecendo expressamente que "as pessoas juridicas tributadas com base no
lucro real ndo poderdo deduzir o valor da doagdo ou do patrocinio referido no paragrafo
anterior como despesa operacional". Essa alteracdo legislativa tornou indedutiveis, para
fins de IRPJ, as doagGes e patrocinios realizados no ambito da Lei Rouanet.

()

Se a Lei n2 9.874/99 estabeleceu que os patrocinios e doagdes culturais ndo sdo
dedutiveis como despesa operacional para as pessoas juridicas tributadas pelo lucro real,
essa vedacdo constitui norma de apuracdo que, nos termos do artigo 57 da Lei n?
8.981/95, aplica-se também a CSLL. A circunstancia de o artigo 18, § 22, da Lei n2 8.313/91
mencionar expressamente apenas o lucro real ndo afasta a aplicacdo dessa regra a
contribuigcdo social, em virtude do comando integrador do artigo 57.

Ademais, a sistematica de incentivos fiscais na area cultural fundamenta-se na
concessdo de beneficio fiscal mediante dedugdo do imposto de renda devido, e ndo por
meio da dedutibilidade como despesa operacional. Permitir a dedugdo como despesa
operacional para fins de CSLL, mas ndo para fins de IRPJ, criaria uma assimetria
incompativel com o desenho normativo dos incentivos culturais, além de contrariar a
determinagdo legal de utilizagdo das mesmas normas de apuragao.

A mudanca de entendimento que ora explicito fundamenta-se em uma
compreensao mais adequada da sistematica de apuragdo da base de cdlculo da CSLL
instituida pelo artigo 57 da Lei n? 8.981/95. Esse dispositivo estabeleceu a convergéncia
metodoldgica entre IRPJ e CSLL, determinando a aplicagdo das mesmas normas de
apuragdo. As despesas consideradas indedutiveis para fins de apuragao do lucro real sdo,
em principio, também indedutiveis para fins da CSLL, por for¢a da aplicagdo das mesmas
normas de apuragao.

Portanto, tanto as multas por infragGes fiscais quanto os patrocinios e doagdes
realizados no ambito da Lei Rouanet apds a edicdo da Lei n? 9.874/99 constituem
despesas indedutiveis também para fins de CSLL, devendo ser adicionadas a base de
calculo da contribuicdo social.

Reconhego que a matéria comporta divergéncias interpretativas legitimas, como
demonstra a divisdo de votos tanto na Turma Ordinaria quanto na Camara Superior. A
posicdo que adoto atualmente, contudo, apresenta maior coeréncia sistemdatica com o
desenho normativo estabelecido pelo legislador e proporciona seguranga juridica ao
unificar, como regra geral, os critérios de apuracdo dos dois tributos que incidem sobre
manifestagdes de capacidade contributiva similares.

8.Importa registrar que os mesmos fundamentos acima, concernentes aos
patrocinios e doa¢cGes no ambito da Lei Rouanet, aplicam-se “mutatis mutandis” a PLR paga a
administradores.

9.Realmente, a vedacao do art. 58, paragrafo Unico, do Decreto-Lei n? 1.598, de
1977, embora textualmente referida a determinacao do lucro real, estabelece norma de apuracao
da base de cdlculo, e ndo definicdo autbnoma de elemento constitutivo do lucro real como
grandeza tributavel. Normas de apuracdo disciplinam a metodologia de quantificacdo da base
tributdvel, e é precisamente a esse universo normativo que o art. 57 da Lei n2 8.981, de 1995, faz
referéncia ao determinar a aplicagdo, a CSLL, das "mesmas normas de apuracao" estabelecidas
para o IRPJ. O art. 58, paragrafo Unico, integra esse segundo grupo: ndo cria adicdo ou exclusdo
privativa do lucro real, mas estabelece regra geral sobre o momento e as condicbes de
dedutibilidade de participacdes nos lucros da pessoa juridica, disciplinando quando determinada

=11
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despesa pode ser reconhecida na apuracao. Trata-se, portanto, de norma de apurac¢ao alcancada
pelo comando integrador do art. 57.

10.A circunstancia de o art. 58 empregar a expressao "para efeito de determinar o
lucro real" ndo afasta essa conclusdo. Como exposto na DV acima transcrita, a referéncia ao lucro
real nos dispositivos que disciplinam a apuragdao do IRPJ é natural e esperada, pois esses
dispositivos foram originalmente redigidos tendo em vista aquele tributo. O art. 57 da Lei n?
8.981, de 1995, teve justamente a funcdo de estender a aplicacdo dessas normas a CSLL, tornando
desnecessaria a reiteracdo, em cada dispositivo, de mencdo expressa a contribuicdo social.
Interpretar a auséncia de referéncia a CSLL no texto do art. 58, paragrafo Unico, como excludente
de sua aplicagao aquela contribuicao equivaleria a negar eficacia ao préprio art. 57, esvaziando o
comando de convergéncia metodoldgica nele contido. No que toca ao argumento da Recorrente
fundado na estrutura da DRE (art. 187 da Lei n? 6.404, de 1976), observa-se que ele ndo infirma a
conclusdo acima, uma vez que a adicdo das participacdes dos administradores decorre da
aplicagdo, a CSLL, das mesmas normas de apurac¢do do IRPJ (art. 57 da Lei n2 8.981, de 1995),
independentemente da posicdo que tais participacdes ocupam na sequéncia dos incisos do art.
187.

TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - POSTERGACAO RECONHECIDA

11.A Recorrente demonstra que a rubrica relativa a "provisdo para riscos fiscais,
INSS" (RS 83.147,92), inicialmente deduzida na apuracdo da CSLL em 2010, foi posteriormente
adicionada em 2011, tendo o valor sido submetido a incidéncia da contribuicdo. Trata-se,
portanto, de mera postergacdo do pagamento, nos termos do art. 62 do DL n? 1.598/77 e do
Parecer Normativo COSIT n2 02/1996. A Fiscalizagcdo reconheceu expressamente a postergacdo e
calculou a diferenca devida (RS 2.898,08), que, acrescida de juros (RS 909,13) e multa de oficio (RS
2.173,56, com reducdo de 50%), foi devidamente quitada pela Recorrente.

12.A Recorrente ressalta que a prépria DRJ reconheceu a confirmagdo do
pagamento (fls. 334/338), mas, em “contrassenso ldgico”, manteve o lancamento fiscal nesta
parte. Requer, portanto, o ajuste dos valores lancados, com o abatimento da importancia quitada
(RS 4.893,98) e a extingdo da correspondente parcela do crédito tributario (RS 5.980,76, valor que
contempla principal, juros e multa sem a reducdo de 50%).

13.Sucede, todavia, que o pagamento realizado apds a lavratura do auto de infragao
ndo tem o conddo de cancelar o lancamento, pelo contrario, antes o confirma, devendo os
respectivos valores serem posteriormente alocados aos débitos lancados pela unidade local.

14.Destarte, ndo ha como serem acolhidas as razbes recursais no ponto em
guestao.

CONCLUSAO

15.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nego provimento ao Recurso
Voluntario.

< 12
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Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

VOTO VENCEDOR

Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada

O I. Relator restou vencido na negativa de provimento ao recurso voluntario quanto
a deducdo de participacdo nos lucros pagas a administradores, bem como nos fundamentos para
negar provimento ao recurso em relacdo a dedutibilidade de despesas com patrocinio (Lei
Rouanet). A maioria do Colegiado discordou de sua interpretacdo acerca do alcance do art. 57 da
Lei n2 8.981/95 e, assim, concluiu que a vedac¢do a dedugdo de participagdo nos lucros pagas a
administradores, prevista na apuracao do lucro real, ndo poderia ser transposta para a apuragao
da CSLL, e, de outro lado, invocou expressao legal diversa para negar a dedutibilidade de despesas
com patrocinio.

Compreende-se que o art. 57 da Lei n? 8.981/95 ndo tem o cond3do de determinar
identidade de bases de cdlculo entre o IRPJ e a CSLL, conforme bem esclarecido pelo ex-
Conselheiro Rafael Vidal de Araujo no Acérdao n2 9101-003.220:

N3o discordo da afirmacdo de que a regra do art. 57 da Lei n? 8.981/1995
manteve separadas as bases de cdlculo e as aliquotas previstas para o IRPJ e a
CSLL. Embora estipule que as normas de apuracdo e de pagamento do IRPJ se
aplicam a CSLL, o prdprio dispositivo declara em seguida que serdo "mantidas a
base de célculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor":

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagao em vigor, com as
alteragdes introduzidas por esta Lei. (Redag¢do dada pela Lei n? 9.065, de 1995)
[grifos do precedente]

N&o ha duvidas de que a legislagdo prevé ajustes especificos (adigdes e exclusdes)

que nao abrangem os dois tributos. Tampouco se discute que nem todos os

ajustes de um tributo serve ao outro.

Se o art. 57 da Lei n? 8.981/1995 houvesse produzido uma coincidéncia plena
entre as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, seria inteiramente dispensavel que
normas posteriores a ele viessem estabelecer pontualmente, em determinadas
situagdes, a equiparacgao.

= 13
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Por exemplo, o art. 60 do Decreto-Lei n? 1.598/1977 (base legal do art. 464 do
RIR/1999) estabelece que, na determinacdo do lucro real, devem ser adicionados
os valores caracterizados como distribuicdo disfarcada de lucros. Se o art. 57 da
Lei n2 8.981/1995 houvesse equiparado as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, a
partir de entdo a distribuicio disfarcadas de lucros também deveria ser
adicionada a base de calculo da CSLL.

Conclui-se que ndo era este o caso a partir do momento em que o art. 60 da Lei n?
9.532/1997, abaixo transcrito, veio estabelecer expressamente esta adi¢do a base
de cdlculo da CSLL. Qual seria o sentido dessa nova norma legal promulgada em
1997 se ja houvesse, desde 1995, equiparacdo das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL determinada pelo art. 57?
Art. 60. O valor dos lucros distribuidos disfarcadamente, de que
tratam os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, com as alteragdes do art.
20 do Decreto-Lei n? 2.065, de 26 de outubro de 1983, serdo, também, adicionados
ao lucro liquido para efeito de determinagdo da base de calculo da contribuigao
social sobre o lucro liquido.
Assim, se existem normas posteriores ao art. 57 da Lei n2 8.981/1995 que
vém pontualmente determinar a adigdo de certos valores a base de cdlculo da
CSLL, valores estes que antes sé eram adicionados ao lucro real, é de se concluir
inexoravelmente que o referido art. 57 ndo equiparou as bases de calculo do IRPJ
e da CSLL. (destaques do original)

A semelhanca do art. 57 da Lei n? 8.981/95, parte do art. 28 da Lei n? 9.430/96
replicou para a CSLL as alteracdes na sistematica de apuracdo do IRPJ presentes nos arts. 12 a 39,
52 3 82 e 26 daquela Lei. Ja a replicacdo dos arts. 92 a 14, 17 a 24, 55 e 71 da Lei n? 9.430/96 se
prestou a impor a observancia, também na apuracdo da base de cdlculo da CSLL, de ajustes ao
lucro contabil fixados no ambito do IRPJ.

Art. 28. Aplicam-se a apuragdo da base de calculo e ao pagamento da contribui¢do
social sobre o lucro liquido as normas da legislacdo vigente e as correspondentes
aos arts. 12a 39,523 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.

Conjugando as duas disposicdes, a Instru¢cdo Normativa SRF n2 93/97 orientou que:

Art. 49. Aplicam-se a contribui¢do social sobre o lucro liquido as mesmas normas
de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas, observadas as alteragdes previstas na Lei N2 9.430, de 1996.

Recentemente esta Conselheira proferiu o seguinte voto no Acdrddo n? 9101-
007.434, em litigio no ambito da 12 Turma da CSRF contemplando alegacdo de divergéncia
jurisprudencial pautada em paradigma que tinha em conta a repercussdo, na apuracdo da CSLL, de
indedutibilidade de gratificacdes a administradores, e que bem indica as peculiaridades presentes
nesta vedacao:

A divergéncia jurisprudencial suscitada pela Contribuinte estd alegada desde a
impugnacdo: como a CSLL tem como base de cdlculo o lucro liquido, a
dedutibilidade de despesas ndo se sujeitaria ao juizo de necessidade ou
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usualidade, estabelecido no art. 299 do RIR/99. Ademais, o art. 57 da Lei n2
8.981/95 confirmaria que a base de calculo e a aliquota da CSLL sdo distintas do
IRPJ, e que o resultado do exercicio permanece, sujeito aos ajustes (adicdes e
exclusbes) na forma da legislacdo especifica que tratou da CSLL.

Invocou-se, desde antes, o paradigma n2 9101-001.839, com o seguinte destaque
de seu voto condutor:

Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de apuragdo do
resultado comercial da pessoa juridica, ainda que considerados ndo dedutiveis para
efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam de ser considerados na apuragao da base
de calculo da CSLL. Para esse tributo, ao lucro liquido ou resultado comercial
somente se agregam ou excluem valores constantes do artigo 22 dos diplomas
legais mencionados, bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Outras
exclusGes, ainda que pertinentes ao IRPJ, ndo o sdo para efeitos da contribuicdo em
questdo, por absoluta faléncia de amparo legal. Ora, somente a lei pode dispor
sobre a base de calculo de tributos. Os dispositivos legais que embasaram o auto
de infracdo ndo vedam especificamente a dedutibilidade de gratificacbes ao
Conselho de Administragdo nem a atribuicdo de participagdo nos lucros a
administradores. A pretensdo de estender a CSLL as disposicGes acerca de
dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ ndo encontra amparo legal, nem
mesmo infralegal, e ndo se pode admitir que a expressdo "normas de apuragdo e
pagamento" possa alcangar também a determinagdo da base de cdlculo, distingao
que esta expressa no texto do art. 57 da Lei n® 8.981, de 1995.

A autoridade julgadora de 12 instancia compreendeu de forma diversa o disposto
no art. 57 da Lei n2 8.981/95, interpretando que a metodologia e as regras de
apuragdo para o imposto de renda sdo aplicdveis ao cdlculo da CSLL (o que se
infere da dic¢cdo "mesmas normas de apurag¢do") e que o preceptivo sé perderia
eficdcia se houvesse norma especifica, relativa a contribuicGo, em sentido diverso.
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Adicionou que:

Ao contrario do entendimento esposado pela impugnante, o art. 28 nao precisaria
explicitamente incluir o dispositivo que prevé a dedutibilidade de despesas na
forma do art. 299 do RIR/99, tendo em vista que o art. 57 da Lei n? 8.891/95 ja o
havia incluido. Por ser norma posterior, o art. 28 simplesmente convalidou a regra
até entado vigente (“Aplicam-se a apuragdo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribuicdo social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente”) e
especificou, para os dispositivos que surgiram com a nova lei, os artigos que teriam
aplicagdo para os dois tributos.

Convém ainda salientar que o artigo 24 da Lei n2 12.249/2010, dispositivo legal
utilizado pela empresa para a deducgdo dos juros, é bem claro ao expor que apenas
as despesas de juros necessarias a atividade serdo dedutiveis da base de célculo da
CSLL:

O art. 24 da Lei n2 12.249/2010 dispde o seguinte:

Art. 24. Sem prejuizo do disposto no art. 22 da Lei n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996,0s juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil a
pessoa fisica ou juridica, vinculada nos termos do art. 23 da Lei n2 9.430, de
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27 de dezembro de 1996, residente ou domiciliada no exterior, ndo
constituida em pais ou dependéncia com tributacdo favorecida ou sob
regime fiscal privilegiado, somente serdo dedutiveis, para fins de
determinagdo do lucro real e da base de calculo da Contribuigdo Social sobre
o Lucro Liquido, quando se verifique constituirem despesa necessdria a
atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei no4.506, de 30 de
novembro de 1964, no periodo de apuragdo, atendendo aos seguintes
requisitos: (...)

[...]

Em recurso voluntdrio, a Contribuinte ndo contestou este argumento adicional —
extraido do art. 24 da Lei n? 12.249/2010 -, e reiterou sua premissa de que o art.
299 do RIR/99 ndo poderia fundamentar a glosa das despesas de juros no ambito
da CSLL. O relator do acérdao recorrido, Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, acolheu
a argumentacdo da Contribuinte, afirmando necessdria a existéncia de legislacdo
expressa para validar qualquer exclusdo e/ou adi¢do na apuragdo da base de
calculo da CSLL, sem a qual, estar-sei-a admitindo a possibilidade de interpretacdo
ampliativa de normas restritivas de direito. J4 o voto vencedor do acérdao
recorrido, manteve a exigéncia sob uma nova vertente interpretativa do art. 57 da
Lei n2 8.981/95:

A despeito do entendimento do nobre Relator, segundo o qual ndo se poderia
utilizar o artigo 57 da Lei 8.981/95 para justificar a adigdo de despesas tidas como
indedutiveis perante a legislacdo do IRPJ, na base de cdlculo da CSLL, é de se
reconhecer exatamente o contrario. Ora, o citado dispositivo reflete a inteng¢do do
legislador de evitar a repeti¢cdo desnecessaria de comandos legais para disciplinar
a metodologia de determinagdo das bases imponiveis das duas exagGes, naquilo
em que as sistematicas tinham de comum. Por exemplo: como as bases
imponiveis do IRPJ e da CSLL partem do lucro liquido ou o resultado contabil do
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periodo de apuragdo torna-se dispensavel repetir os conceitos de receita bruta,
receita liquida, custos e despesas operacionais, etc, aplicaveis a CSLL, se os

mesmos estdo devidamente definidos na legislagdo do IRPJ.

No que tange a CSLL, a exigéncia fiscal apurada no IRPJ ocasiona insuficiéncia na
determinacdo da base de calculo desta contribuicdo, o que ensejou a lavratura do
respectivo auto de infragdo.

A exigéncia fiscal relativa a esta contribuicdo é mera decorréncia dos fatos
apurados no auto de infracdo do imposto de renda pessoa juridica (IRPJ).
Subsistindo a matéria fatica que ensejou o lancamento matriz (IRPJ), igual sorte
deve colher aquele auto de infragdo lavrado por mera decorréncia, tendo em vista
0 nexo causal entre eles. (destacou-se)

Constata-se, no exposto, que os fatos apurados nestes autos ofendem a defini¢do
de lucro liquido, ou resultado contabil do periodo de apurag¢do. A ementa
confirma a desnecessidade de despesas é aspecto que afeta indistintamente as
bases imponiveis do IRPJ e da CSLL:

CSLL. EXTENSAO LEGAL. INDEDUTIBILIDADE. DECORRENCIA LOGICA.
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Cabivel a extensdo da glosa de despesas indedutiveis a base de calculo da CSLL por
conta do disposto no artigo 57 da Lei 8.981/95, que tem por intento evitar a
repeticdo desnecessaria de comandos legais para disciplinar a metodologia de
determinagdo das bases imponiveis das duas exag¢bes, naquilo em que as
sistematicas tém de comum. Uma vez considerado inoponivel ao Fisco a
constatacdo de despesas desnecessarias tendente a reduzir a base de calculo do
IRPJ, por decorréncia légica estas ndo podem ser validadas para fins de CSLL.
(destacou-se)

O paradigma n2 9101-001.839, por sua vez, refere genericamente, no ponto
destacado pela Contribuinte, despesas ou encargos contabilmente apropriados,
para efeito de apuracdo do resultado comercial da pessoa juridica considerados
ndo dedutiveis para efeito do IRPJ. Assim, para compreender que esta decisdo
seria aplicavel, também, a despesas desnecessarias, importa analisar em maior
extensdo o que apreciado naquele julgado.

Além de infragGes especificas de adigdo de 1/3 ou 1% da Cofins e de compensagado
indevida de base negativa de periodos anteriores, foi apontada falta de adicdo de
despesas com gratificagdo ao conselho, participacGo dos administradores, e a
defesa do sujeito passivo afirmou inexistir norma que prescreva que as despesas
com gratificacbes a conselheiros e com participacdes a administradores devem ser
adicionadas ao lucro liquido na apuragdo da base de cdlculo da CSLL. A decisao de
recursos voluntdrio e de oficio foi favordvel ao sujeito passivo, considerando-se
descabida a pretensGo do Fisco de estender a CSLL, sem amparo legal, as
disposicoes acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ, vez que sdo
diversas as bases de cdlculo de um e outro tributo.

O recurso especial da PGFN argumentou, dentre outros aspectos, que as despesas
ndo operacionais, consideradas indedutiveis na apuragéo do IRPJ, influenciam na
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base de cdlculo da CSLL porque esta corresponde ao resultado do exercicio, antes
da proviséo para o imposto de renda (art. 2° da Lei n. 7.689/88), a depender das
despesas operacionais. Interessante notar que um dos paradigmas admitidos foi
contestado pelo sujeito passivo porque nele os fatos eram completamente
diferentes: desnecessidade das despesas financeiras pelo fato de o contribuinte ter
tomado empréstimo no mercado financeiro e, ao mesmo tempo, concedido
empréstimo a dfiliadas sem cobranca de encargos, mas a Turma manteve sua
admissdo em sede de conhecimento.

O recurso especial foi conhecido e o contexto a ser analisado foi assim pontuado
no inicio do voto de mérito:

Da analise dos autos observa-se que foram exoneradas em primeira instancia as
glosas efetuadas pela fiscalizagdo, correspondentes a gratificagdes ao Conselho de
Administracdo (RS 169.500,00 no ano-calendério 1999) e participacdo nos lucros
dos administradores (RS 1.813.348,03, RS 3.549.769.98 e RS 3.197.175,92,
respectivamente nos anos-calendario 1999, 2000 e 2001).

Baseou-se o Fisco, para o referido langamento, no disposto no art. 49, da Instrugao
Normativa SRF n° 93/1997, ao fundamento de que todas as despesas consideradas
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indedutiveis para fins de apuragdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica
também o seriam para a determinagdo da base de calculo da Contribui¢cdo Social
sobre o Lucro Liquido.

O citado art. 49 da Instrucdo Normativa SRF n2 93/97 conjuga o disposto no art.
57 da Lei n2 8.981/95 com o art. 28 da Lei n2 9.430/96:

Art. 49. Aplicam-se a contribui¢do social sobre o lucro liquido as mesmas normas de
apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas, observadas as alteragdes previstas na Lei N2 9.430, de 1996.

Contudo, a indedutibilidade das gratificacdes glosadas ndo decorre do disposto no
art. 299 do RIR/99, mas sim de outra regra consolidada no art. 303 do mesmo
Regulamento:

Art. 299. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n2 4.506,
de 1964, art. 47).

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das
transacGes ou operacgOes exigidas pela atividade da empresa (Lei n2 4.506, de 1964,
art. 47, § 19).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdao as usuais ou normais no tipo de
transagdes, operagdes ou atividades da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, 29).

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificacGes pagas aos
empregados, seja qual for a designagdo que tiverem.

[...]

Art 303. Ndo serdo dedutiveis, como custos ou despesas operacionais, as
gratificagbes ou participagdes no resultado, atribuidas aos dirigentes ou
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administradores da pessoa juridica (Lei n2 4.506, de 1964, art. 45, § 39, e Decreto-
Lei n2 1.598, de 1977, art. 58, paragrafo Unico).

E nos trechos imediatamente anterior e posterior aquele aqui invocado pela
Contribuinte, o voto condutor do paradigma indica que a decisdo foi tomada em
face da replicagdo de uma regra especifica de indedutibilidade de despesas
efetivas, fixada apenas no ambito do lucro real. Veja-se:

As normas sobre ajustes na base de cdlculo sdo distintas das normas de apuragdo a
que aludem invocada instrugdo normativa. Ndo hda na legislagdo dispositivo que
determine a adi¢cdo a base de calculo da Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido
de despesas efetivas, tidas como indedutiveis na apuracdo do Lucro Real. As
bases de cdlculo do IR e da CSL ndo sdo idénticas, dai os ajustes previstos ao lucro
liguido para fins de determinagdo do lucro real ndo serem automaticamente
aplicaveis a referida contribuigdo. A base de calculo da CSL é aquela definida pelo
art. 22 da Lei n°® 7.689, de 1988, com as alteragdes introduzidas pela Lei n° 8.034, de
1990

Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de apuragao do
resultado comercial da pessoa juridica, ainda que considerados ndao dedutiveis
para efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam de ser considerados na apuracdo da
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base de célculo da CSLL. Para esse tributo, ao lucro liquido ou resultado comercial
somente se agregam ou excluem valores constantes do artigo 22 dos diplomas
legais mencionados, bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Outras
exclusGes, ainda que pertinentes ao IRPJ, ndo o sdo para efeitos da contribuicdo em
questdo, por absoluta faléncia de amparo legal.

Ora, somente a lei pode dispor sobre a base de calculo de tributos. Os dispositivos
legais que embasaram o auto de infragdo nao vedam especificamente a
dedutibilidade de gratificagées ao Conselho de Administragdo nem a atribuicao
de participagao nos lucros a administradores. A pretensdo de estender a CSLL as
disposi¢cdes acerca de dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ ndo encontra
amparo legal, nem mesmo infralegal, e ndo se pode admitir que a expressdo
"normas de apuracdo e pagamento'" possa alcangar também a determinagdo da
base de calculo, distingdo que esta expressa no texto do art. 57 da Lei n® 8.981, de
1995. (destacou-se)

Ou seja, enquanto o Colegiado a quo vislumbrou nas despesas desnecessdrias
glosadas ofensa ao conceito contabil de despesa, admitindo sua glosa também na
apuracdao da CSLL, o outro Colegiado do CARF compreendeu que despesas
efetivas, mas inadmitidas como redutoras do lucro real por regra especifica, ndo
podem ser glosadas na apuragdo da CSLL.

Ha significativa similitude entre os fatos e dispositivos legais interpretados nos
julgados comparados. Contudo, os casos se distinguem em ponto que foi
determinante para as distintas decisdes dos Colegiados do CARF: a efetividade da
despesa glosada. Assim é que o Colegiado a quo, diante de algo que sequer
deveria ter sido contabilizado, vislumbra vélida sua glosa no ambito da CSLL,
enquanto o Colegiado que editou paradigma, diante de uma glosa que nao
guestiona a efetividade do gasto, mas apenas invoca a vedagao expressa a sua
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dedutibilidade no ambito do lucro real, considera que esta glosa ndo pode
repercutir no ambito da CSLL.

Por tais razoes, impde-se concluir que as diferentes decisdes ndo decorrem de
divergéncia na interpretacdo da legislacdo tributdria, mas sim dos distintos
contextos faticos analisados.

No mesmo sentido foi a decis3o unanime deste Colegiado’ no Acérddo n2 9101-
006.017, conduzida pelo voto do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto
qgue, aderindo a declaracdo de voto apresentada por esta Conselheira, pontuou
que:

No exame do acdrddo recorrido entendeu-se que as despesas glosadas ndo seriam
consideradas operacionais, tanto para fins de determinacdo da base de calculo do
IRPJ quanto da CSLL. E, ao fim e ao cabo, o acérdao recorrido acabou por aplicar o
ar 57 da Lei n? 8.981/95 por considerar que esses dispéndios ndo seriam
operacionais e que sequer poderiam ter sido escriturados como despesas, uma vez

! Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano,
Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre
Evaristo Pinto, Gustavo Guimaraes da Fonseca (suplente convocado) e Andréa Duek Simantob (Presidente
em exercicio).
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nao serem de responsabilidade do Sujeito Passivo e por ja terem sido registrados
como despesa anteriormente (baixados como perda). Portanto, a conclusdo quanto
a desnecessidade de tais despesas deve ser interpretada nesse contexto, em que o
proprio reconhecimento dessa despesa como operacional, em sua contabilidade,
foi rechagado pelo acérdao recorrido.

Ja os paradigmas apontados, em nenhum momento tratavam de despesas cuja
possibilidade de registro contabil e operacionalidade foram questionadas.

No Acérddo n? 9101-001.839 (primeiro paradigma), discutia-se a dedutibilidade, na
base de cdlculo da CSLL, de despesas efetivas com gratificacdo ao
conselho/participacdo dos administradores. E como hé dispositivo legal especifico
que tratada da adigcdo dessa despesa na apuragao do IRPJ, sem qualquer mengao
ao mesmo tratamento em relagdo a CSLL em qualquer dispositivo legal, concluiu-se
ndo ser aplicavel o art. 57 da Lei n? 8.981/95 no caso concreto. (destaques do
original)

Neste mesmo sentido, esta Conselheira consignou em voto declarado naquele
precedente que:

Como visto, a decisdo do acorddo recorrido, no sentido de estender a
indedutibilidade a CSLL, mediante aplicagdo do art. 57 da Lei n2 8.981/95, se deu
em razdo da inadmissdo das despesas glosadas como operacionais, e essa natureza
era o eixo inicial de defesa da Contribuinte. Importa, assim, ter em conta a razao de
tais despesas ndo terem sido consideradas operacionais no acdrddo recorrido, o
que se tem nos seguintes excertos do voto condutor do acérdao recorrido:

2) Glosa de valores deduzidos a titulo de reembolso de ligacGes telefonicas
sem previsdo contratual referentes a pagamentos feitos as empresas
SystemCred (RS 429.644,35) e Senarc (RS 277.064,81):

[...]

Repita-se, para evitar qualquer alega¢do de omissdo ou contradi¢do: ndo ha
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argumento passivel de aceitagdo no sentido de que a despesa seria
necessaria, usual e normal as atividades da pessoa juridica se, por disposicdo
contratual, o 6nus nao lhe pertence. Nessa situagao, a assungao desse 6nus
é mera liberalidade.

[...]

3) Deducdo indevida com perdas referentes ao seguro “compra tranquila”
(RS 648.238,59; em 2008 e RS 620.386,79; em 2009):

A interessada defende-se nesse item afirmando que cumpriu todos os
requisitos para deducgdo da perdas, estabelecidos no art. 99, da Lei n?
9.430/96.

Entretanto, a razdo da autuagdo ndo envolveu o descumprimento dessa
norma, mas sim a admissdo pelo préprio sujeito passivo de que a
administracdo dos valores referentes ao seguro “compra tranquila” seria de
responsabilidade da empresa Primos Participacdes o que abrangeu o
repasse das receitas e conseqiientemente do 6nus das despesas.
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Tendo em vista que ndo houve contestagdo a razao da autuagdo, rejeita-se o
recurso neste item.

4) Deducgdo indevida de descontos concedidos (RS 3.039.947,73), eis que
referentes a créditos anteriormente baixados integralmente como perda:

[...]

A despesa foi glosada pelo fato de se referir a crédito que ja havia sido
baixado como perda e, posteriormente, foi objeto de acordo para
pagamento com desconto Esse desconto foi considerado indedutivel por se
referir a um crédito que ja ndo constava mais da escrituragdo. A concessao
do desconto ndo é irregular em si, mas nao poderia o valor correspondente
nao poderia ser tratado como uma nova despesa.

[...] (negrejou-se)

Este é o contexto, portanto, no qual foi admitida a extensdo da indedutibilidade ao
ambito de apurac¢do da CSLL: os valores ndo poderiam ter sido escriturados como
despesas, quer por ndo serem de responsabilidade da Contribuinte, quer por ja
terem representado despesa anteriormente.

Quanto ao fato de a glosa de ter se dado como despesas desnecessarias, sem a
caracterizagdo de sua inidoneidade, ser suficiente para alinhar o recorrido a
hipdteses em geral de desnecessidade de despesas, deve-se ter em conta que a
intepretagcao firmada no acoérddo recorrido acerca da acusagdo fiscal é
determinante para a definicdo dos contornos dos fatos que deverdo ser
considerados para verificagdo da similitude necessaria a caracterizagdo do dissidio
jurisprudencial. E o presente caso, como visto, traz objecdo ao proprio
reconhecimento contabil dos encargos como despesas operacionais.

O recurso especial da Contribuinte, por sua vez, teve seguimento quanto a “falta de
previsdo legal para adicdo de despesas, consideradas indedutiveis, na base de
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calculo da CSLL” nos seguintes termos:

Quanto a essa sétima matéria, ocorre o alegado dissenso jurisprudencial,
pois, em situacdes faticas semelhantes, sob a mesma incidéncia tributaria e
a luz das mesmas normas juridicas, chegou-se a conclusdes distintas.

Enguanto a decisdo recorrida entendeu que a regra geral é que as despesas
indedutiveis para o IRPJ também o sGo para a CSLL, os acérddos paradigmas
apontados (Acérddos n2s 9101-001.839, de 2013, e 101-94.286, de 2003)
decidiram, de modo diametralmente oposto, que descabe a adigdo de
despesas consideradas desnecessdrias, com fulcro unicamente em norma da
legislagdo do Imposto de renda, pois a base de cdlculo da contribuigdo nédo
se confunde com o lucro real tributado pelo imposto de renda (primeiro
acérdado paradigma) e que, na apurag¢do da base de cdlculo da Contribuicéo
Social, ndo sdo adicionadas ao lucro liquido as despesas consideradas
indedutiveis para efeito de imposto de renda, ante a falta de previsdo legal
para tanto (segundo acorddo paradigma).

O paradigma n2 9101-001.839, por sua vez, tratou de adicdo a base de célculo da
CSLL de despesas com gratificagdo ao conselho, participa¢do dos administradores, e
a decisdo desta 12 Turma, em antiga composigao, foi assim fundamentada:

=21




ACORDAO 1004-000.410 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15504.724629/2014-59

Da anadlise dos autos observa-se que foram exoneradas em primeira
instancia as glosas efetuadas pela fiscalizagdo, correspondentes a
gratificacdes ao Conselho de Administragdo (RS 169.500,00 no ano-
calenddrio 1999) e participagdo nos lucros dos administradores (RS
1.813.348,03, RS 3.549.769.98 e RS 3.197.175,92, respectivamente nos
anos-calendario 1999, 2000 e 2001).

Baseou-se o Fisco, para o referido langamento, no disposto no art. 49, da
Instrugdo Normativa SRF n° 93/19971, ao fundamento de que todas as
despesas consideradas indedutiveis para fins de apuragao do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica também o seriam para a determinagdo da base
de cdlculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido.

Ora, foge da razoabilidade crer que com a Instrugdo Normativa n2 93, de
1997, estabeleceu-se a equivaléncia entre as bases de calculo da CSLL e do
IRPJ, uma vez que, nesse aspecto, nada acrescentou ao que ja dispunha a Lei
n°® 8.981, de 1995, verbis:

Art. 28 Aplicam-se a apuracdo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribuicdo social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as
correspondentes aos arts. 12 a 32,52 a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.

Resta claro que dentre as disposi¢cdes relativas ao IRPJ que também
alcancam a CSLL, por determinacdo do art. 28 da Lei 9.430/96 (arts. 12 a 3¢,
52 a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71), nenhuma prescreve sobre despesas
indedutiveis da base de cdlculo do IRPJ, as quais teoricamente teriam sido
estendidas a base de célculo da CSLL.

As normas sobre ajustes na base de calculo sdo distintas das normas de
apuragao a que aludem invocada instrucdo normativa. Ndo ha na legislagao

dispositivo que determine a adicdo a base de calculo da Contribuicao
Social sobre o Lucro Liquido de despesas efetivas, tidas como indedutiveis
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na apuracao do Lucro Real. As bases de cdlculo do IR e da CSL ndo sdo
idénticas, dai os ajustes previstos ao lucro liquido para fins de determinagdo
do lucro real ndo serem automaticamente aplicaveis a referida contribuigdo.
A base de calculo da CSL é aquela definida pelo art. 22 da Lei n° 7.689, de
1988, com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 8.034, de 1990.

Despesas ou encargos contabilmente apropriados, para efeitos de
apuracdo do resultado comercial da pessoa juridica, ainda que
considerados nao dedutiveis para efeitos do IRPJ, nem por isso deixariam

de ser considerados na apuragao da base de cdlculo da CSLL. Para esse
tributo, ao lucro liquido ou resultado comercial somente se agregam ou
excluem valores constantes do artigo 22 dos diplomas legais mencionados,
bem como do artigo 13 da Lei n° 9.249, de 1995. QOutras exclusdes, ainda
gue pertinentes ao IRPJ, ndo o sdo para efeitos da contribuicdo em questdo,
por absoluta faléncia de amparo legal.

Ora, somente a lei pode dispor sobre a base de céalculo de tributos. Os
dispositivos legais que embasaram o auto de infragio nao vedam
especificamente a dedutibilidade de gratificagbes ao Conselho de
Administragdo nem a atribuicdio de participagdo nos lucros a
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administradores. A pretensdo de estender a CSLL as disposi¢des acerca de
dedutibilidade de despesas para fins do IRPJ ndo encontra amparo legal,
nem mesmo infralegal, e ndo se pode admitir que a expressao "normas de
apuragao e pagamento" possa alcangar também a determinacdo da base de
calculo, distingdo que esta expressa no texto do art. 57 da Lei n° 8.981, de
1995. (destacou-se)

O debate no paradigma, portanto, tinha em conta a exigéncia de adigdo, a base de
calculo da CSLL, de despesas efetivas contabilizadas pela pessoa juridica, mas para
as quais havia regra especifica de adigdo ao lucro real, sem a estipulagdo da
correspondente adigdo ao lucro liquido, base de calculo da CSLL. E este o contexto
no qual se decide, também, pela inutilidade do art. 57 da Lei n2 8.981/95 para
afirmagdo da indedutibilidade, no ambito da apuragdo da CSLL, de despesas nao
admitidas na apuragdo do lucro real.

O acordao recorrido, porém, como antes demonstrado, infirma a proépria
caracterizacdo dos valores glosados como despesas operacionais, quer por ndo
representarem encargos de responsabilidade da pessoa juridica, quer por
configurarem deducdo em duplicidade. Logo, os acérddos comparados se
distinguem substancialmente quanto a classificagdo dos encargos como despesas
efetivas. E é sob esta premissa que o paradigma demanda regra especifica para
adi¢do a base de calculo da CSLL. (destaques do original)

No presente caso, a semelhanca do verificado em tal precedente, os valores
glosados também evidenciam a inobservancia de requisitos para sua afetacdo
como despesa da entidade, como bem sintetizado na ementa do acdrdao
recorrido:

DESPESAS NAO NECESSARIAS.

Caracterizam-se como desnecessarias e, portanto, indedutiveis do Lucro Real, as
despesas com juros relativas a empréstimo entre empresas pertencentes ao
mesmo grupo econémico em que nao houve efetivo fluxo financeiro e a operacgado
poderia ter sido realizada de forma diversa. Ademais, ndo se considera como usual
ou normal a despesa financeira na situacgdo fatica dos autos.

Vale também o destaque dos fundamentos adicionados aos de 12 instancia no
voto condutor do acérddo recorrido:

A Recorrente confirmou que ndo houve desembolso ou reembolso em dinheiro,
que os contratos de cambio foram firmados para atender normas regulamentares
do Bacen e que o ingresso e reenvio dos recursos financeiros foram simbdlicos.

E ainda: mesmo se houvesse qualquer interesse em se transferir a Holding Belga e
todas as empresas sul-americanas sob seu comando para a BD Brasil, o empréstimo
em si, ndo resultou em efetivo fluxo financeiro e ndo foi utilizado em qualquer
operacdo fora do grupo econdémico.

Ademais, haviam meios de se estabelecer tal reestruturagdo (pela integralizagdo de
capital, por exemplo) sem afetar, de forma artificial, a apuracdo do lucro da BD
Brasil.

N&o se estd aqui a exigir que, diante de 2 caminhos possiveis a contribuinte seja
obrigada a adotar o mais custoso. Nao é isso que defendo.

7 23



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1004-000.410 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15504.724629/2014-59

Ocorre que, no caso concreto, diante da falta de usualidade e normalidade de se
efetuar um empréstimo de tal monta para que uma controlada adquira outra
controlada da mesma controladora, e em havendo outras formas ndo onerosas de
se obter o mesmo resultado, ndo ha como se classificar tal despesa como
necessaria para fins de permitir sua dedugdo da base de célculo tributdvel.

Diga-se ainda, que o préprio acordo de acionistas permitiu que a aquisicdo fosse
feita por incorporagdo ou integralizacdo de agdes, e diversas operagdes feitas no
ambito da reestruturagdo societaria do grupo foram feitas dessa forma. Desta feita,
a opgdo pelo empréstimo ndo era necessaria.

Como ja foi dito, o grupo do qual a Recorrente faz parte tem o direito de se
reestruturar, mas os meios escolhidos para concretizar essa reestruturagao ndo
tém o conddo de tornar necessarios os juros criados entre empresas do grupo
econdmico advindos de um empréstimo que seria dispensavel.

Assim, ndo vejo como divergir das conclusGes da autoridade fiscal e DRJ ao
entender que ndo sendo tais despesas necessarias, a glosa deve ser mantida.

Por todo o exposto, deve ser NEGADO CONHECIMENTO ao recurso especial da
Contribuinte. (destaques do original)

Estas variacbes dentro de tema evidenciam que a repercussdao, na apuracao da
CSLL, de regras estipuladas para apuracdo do lucro real ndo é definida, apenas, pela aplicacdo do
art. 57 da Lei n2 8.981/95. E necessario avaliar quando a norma foi editada e quais seus termos,
para aferir se ela afeta, apenas, a apuracdo do lucro real ou, também, a apuracdo da base de
calculo da CSLL.

No caso das participacdes nos lucros pagas a administradores, a autoridade
lancadora discordou da interpretacdo da Contribuinte no sentido de que o art. 58, pardgrafo Unico
do Decreto-lei n2 1.598/77 determinava sua adicdo ao lucro liquido apenas para apuragdo do lucro
real, e pontuou que: i) o art. 57 da Lei n2 8.981/95 determinava a aplicagdo das mesmas normas
de apuracdo e pagamento do IRPJ a CSLL; ii) o art. 47 da Lei n2 4.506/64 ndo permite considerar
tais participacdes como custos ou despesas necessarios a percep¢do da renda ou a manutencdo da
fonte produtora; e iii) as participacdes nos lucros seriam deduzidas depois do resultado do
exercicio, base de calculo da CSLL, razdo pela qual ndo seria necessdria regra especifica
determinando sua adicao.

O tema restou assim consolidado no Regulamento do Imposto de Renda aprovado
pelo Decreto n2 3.000/99:

Art. 303. Ndo serdo dedutiveis, como custos ou despesas operacionais, as
gratificagbes ou participagdes no resultado, atribuidas aos dirigentes ou
administradores da pessoa juridica (Lei n2 4.506, de 1964, art. 45, § 32, e Decreto-
Lei n© 1.598, de 1977, art. 58, paragrafo Unico).

O art. 58 do Decreto-lei n? 1.598/77, de fato, permitia a exclusdo de participacdes
nos lucros, dada sua figuracao, na demonstracdo de resultado do exercicio, em ponto posterior a
apuracao desse resultado:
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Art. 58 - Podem ser excluidas do lucro liquido do exercicio, para efeito de
determinar o lucro real, as participa¢des nos lucros da pessoa juridica:

| - atribuidas a seus empregados segundo normas gerais aplicaveis, sem
discriminacdes, a todos que se encontrem na mesma situagao, por dispositivo do
estatuto ou contrato social, ou por deliberagdo da assembléia de acionistas ou
socios quotistas;

Il - asseguradas a debéntures de sua emissao.

Paragrafo Unico - Serdo adicionadas ao lucro liquido do exercicio, para efeito de
determinar o lucro real, as participacdes nos lucros da pessoa juridica atribuidas a
partes beneficidrias de sua emissdo e a seus administradores.

Mas o art. 45 da Lei n2 4.506/64 estipulava de forma geral a indedutibilidade de
quaisquer gratificagdes a administradores:

Art. 45. N3o serdo consideradas na apuracdo do lucro operacional as despesas,
inversoes ou aplicacGes do capital, quer referentes a aquisicdo ou melhorias de
bens ou direitos, quer a amortizacdo ou ao pagamento de obrigacdes relativas
aquelas aplicacdes.

§ 12 Salvo disposi¢cdes especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias
realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de um exercicio devera ser
capitalizado para ser depreciado ou amortizado.

§ 22 Aplicam-se aos custos e despesas operacionais as disposicoes sObre
dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros.

§ 32 O disposto no pardgrafo anterior ndo se aplica as gratificagdes ou
participagdes no resultado, atribuidas aos dirigentes ou administradores de
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pessoa juridica, que ndo serdo dedutiveis como custos ou despesas operacionais.

Ocorre que a legislacdao do imposto de renda foi alterada para admitir a deducdo de
participacdes nos lucros a empregados como despesa operacional:

Art. 359. Para efeito de apuracdo do lucro real, a pessoa juridica podera deduzir
como despesa operacional as participa¢des atribuidas aos empregados nos lucros
ou resultados, dentro do préprio exercicio de sua constituicdo (Medida Provisodria
n? 1.769-55, de 1999, art. 39, § 19).

[...]

Art. 462. Podem ser deduzidas do lucro liquido do periodo de apuracdo as
participagdes nos lucros da pessoa juridica (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art.
58):

| - asseguradas a debéntures de sua emissao;

Il - atribuidas a seus empregados segundo normas gerais aplicaveis, sem
discriminagdes, a todos que se encontrem na mesma situagao, por dispositivo do
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estatuto ou contrato social, ou por deliberacdo da assembléia de acionistas ou
sécios quotistas;

[l - atribuidas aos trabalhadores da empresa, nos termos da Medida Provisdria n?
1.769, de 1999 (art. 359).

Dessa conjugacao entre a classificacdo de participacdo nos lucros a empregados
como despesa operacional, com as regras de indedutibilidade de gratificagdes a administradores,
bem como de impossibilidade de exclusdao de participacdes nos lucros a administradores, é que
exsurge a interpretacdo expressa na Solucdo de Consulta COSIT n? 546/2017, admitindo a
dedutibilidade, no ambito da CSLL, de participacbes nos lucros de pessoa juridica atribuidas a seus
administradores sob os seguintes fundamentos:

10 Quanto a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) registre-se de forma
preambular que referida contribuicdo, embora compartilhe de parte das
definicbes da legislacdo aplicada ao IRPJ, em especial as relacionadas as normas
de apuracdo e pagamento, mantém base de cdlculo prépria, como consta no art.
57 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redacdo dada pela Lei n?
9.065, de 20 de junho de 1995, in verbis:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para
o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislagcdo em vigor, com as alterac¢des introduzidas por esta Lei.

11 Deste modo, a conclusdo aplicdvel ao IRPJ, acima exposta, ndo pode ser
estendida de forma direta e automdtica a determinagdao do resultado ajustado
gue serve como base de calculo da CSLL, devendo-se buscar, na legislacdo de
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regéncia da contribuicdo, comandos que tratem da matéria sob andlise. A
primeira hipdtese a ser avaliada é a possibilidade de aplica¢do do art. 58 do DL n?
1.598, de 1977, dispositivo que determina a adicdo dos valores pagos a titulo de
distribuicdo de lucros a administradores a base de calculo do IRPJ, todavia este
ndo é aplicavel a CSLL dado que o texto se refere de forma expressa apenas ao
IRPJ.

12 Revisitando a legislagdo da CSLL ndo foram encontrados quaisquer dispositivos
gue determinem essa adigdo, o que esta concordante com o disposto na Instrugao
Normativa RFB n2 1.700, de 14 de marco de 2017, em cujo anexo | contém tabela
de adig¢des ao lucro liquido e dispGe ndo ser aplicada a CSLL a adi¢do do art. 58 do
DL n2 1.598, de 1977.

Em verdade, a partir do momento que a legislacdo passou a admitir participagoes
nos lucros a empregados como despesa operacional, e ndo mais como destinacdo do resultado do
exercicio, deixou de ser valida a interpretacdo de se tratar de valor que dependeria de regra
autorizando sua exclusdao da base de cdlculo da CSLL, qual seja, o resultado do exercicio, nos
termos do art. 22 da Lei n? 7.689/88. Neste sentido, inclusive, o citado Anexo | da Instrucdo
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Normativa SRF n2 1.700/2017 consolidou a interpretacdo de que sdo indedutiveis no ambito do
IRPJ, mas dedutiveis no ambito da CSLL, as participacdes nos resultados e gratificacdes assim
descritas:

e Os valores das participagées nos lucros de debéntures e de empregados que
ndo satisfagam as condigbées de dedutibilidade previstas no art. 58 do
Decreto-lei n® 1.598, de 1977, no §1° do art. 32 da Lei n® 10.101, de 2000, e
no pardgrafo unico do art. 22 do Decreto-Lei n® 691, de 1969.

e Os valores das gratificagbes atribuidas a administradores e dirigentes e das
participagdes nos lucros de administradores e de partes beneficidrias,
conforme previsto no § 3° do art. 45 da Lei n° 4.506, de 1964, e pardgrafo
Unico do art. 58 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977.

Como se vé, embora o ato normativo seja posterior aos fatos geradores aqui
autuados, as leis de referéncia sdo anteriores. Assim, ausentes outros questionamentos acerca da
natureza dos valores escriturados a titulo de participagdo nos lucros conferidas aos
administradores, a referéncia, apenas, a esta natureza se mostra insuficiente para sustentar a sua
glosa na apuracdo da base de calculo da CSLL.

Por todo o exposto, deve ser DADO PROVIMENTO ao recurso voluntdrio para
cancelar a infracao referente a dedugdo de participacao nos lucros pagos a administradores.

Com respeito a indedutibilidade de despesa com patrocinio (Lei Rouanet),
prevaleceram aqui os fundamentos expressos pelo Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli no
voto condutor do Acérdao n2 9101-007.482:

De acordo com o artigo 18 da Lei n2 8.313/1991:

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a Unido facultara as
pessoas fisicas ou juridicas a opgdo pela aplicagdo de parcelas do Imposto sobre a
Renda, a titulo de doagGes ou patrocinios, tanto no apoio direto a projetos culturais
apresentados por pessoas fisicas ou por pessoas juridicas de natureza cultural,
como através de contribui¢des ao FNC, nos termos do art. 5% inciso I, desta Lei,
desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1° desta Lei.

§ 1°%- Os contribuintes poderdo deduzir do imposto de renda devido as quantias
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3%, previamente aprovados
pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condicGes estabelecidos na legislacdo
do imposto de renda vigente, na forma de:

a) doagdes; e
b) patrocinios.

§ 2° - As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real ndo poderdo deduzir o
valor da doagdo ou do patrocinio referido no pardgrafo anterior como despesa
operacional.

Como se percebe, o Legislador prescreveu que as despesas com doacdes e
patrocinios em questdo ndo poderdo ser deduzidas como despesa operacional
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pelas pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, que é o caso da
contribuinte.

A questdo que se coloca, portanto, é a seguinte: a indedudibililidade de despesas
ndo operacionais, que constitui uma regra geral de apurac¢do do IRPJ, se aplica ou
nao a base de cdlculo da CSLL? Caso positiva a resposta, a glosa em comento deve
ser restabelecida; e caso negativa, a glosa realmente deve ser afastada.

Pois bem.

O art. 13, da Lei n29.249/95, estabelece que para efeito de apuracdo do lucro real
e da base de cdlculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas
determinadas deducdes, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n?
4.506, de 30 de novembro de 1964.

E justamente esse artigo 47 que, ao tratar da norma geral de dedutibilidade,
limita a dedutibilidade as despesas operacionais, entendidas como aquelas ndo
computadas nos custos, necessdrias a atividade da empresa e a manutencgdo da
respectiva fonte produtora.

Isso significa dizer que nem toda despesa registrada na contabilidade é passivel de
deducdo para fins tributdrios, notadamente para os tributos que incidem sobre
acréscimo patrimonial (caso do IRPJ, através da renda liquida e também da CSLL,
por meio do lucro liquido ajustado), até mesmo porque a diminuicdo do
patrimdnio, aos olhos da ciéncia contabil, admite ndo sé o registro de despesas
proprias da empresa (ou seja, os dispéndios operacionais), incorridas no exercicio
legitimo de empreender, explorar ou desenvolver atividades econémicas, como
também despesas ndo operacionais, entendidas como aquelas desvinculadas do
objeto social ou da manutengao da fonte produtora.
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Este segundo grupo (outras despesas ou despesas ndo operacionais) representa
aquilo que alguns autores denominam de “transferéncias patrimoniais”,
“despesas pagas por mera liberalidade ou por um ato de favor” ou “renda
consumida”, termos estes que denotam justamente os elementos patrimoniais
negativos que, embora escriturados como despesas, ndo sdo necessdrios a
atividade empresarial.

Ainda que caracterizados como despesas pela contabilidade, desembolsos ndo
operacionais devem ser adicionados nas bases do IRPJ e CSLL até mesmo para
evitar a manipulacdo ou dissimulagdo do acréscimo patrimonial juridicamente
considerado.

Dai dizer, alids, que o lucro liquido ndo constitui a base de tais tributos
propriamente dita, mas sim o ponto de partida para a apuragao tanto do Lucro
Real quanto da CSLL.

Nesses termos, e considerando que as doag¢&es/patrocinios previstos na referida
Lei n2 8.383/91 foram excluidos do conceito de despesa operacional pelo préprio
Legislador, nenhum reparo cabe a manutencdo da glosa. (destaques do original)
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Estes os fundamentos, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario
quanto a matéria “dedutibilidade com patrocinio”.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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